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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
LEI  Nº 8.922,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “MANOEL
FERREIRA DA SILVA” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 310/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETE SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “MANOEL FERREIRA
DA SILVA” a Rua 01, localizada no Jardim Itália,
que se inicia na Avenida Pirelli e termina na Rua
10, do mesmo loteamento, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1927 –
2007”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.923,
DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “JORGE
APARECIDO TRINDADE” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 343/2009 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “JORGE APARECIDO

TRINDADE” a Rua 17, localizada no Parque
Residencial Horto Florestal, que se inicia na Rua 20
e termina na Rua 10, do mesmo Bairro, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1927 – 2009”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.924,
DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “FRANCISCO
BRISOLA” a uma praça pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 363/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “FRANCISCO BRISOLA”
a praça anexa ao Parque Flávio Trettel na
confluência das Ruas Antônio Cassilo e Christovan
Munhoz Martins na Vila Formosa, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a
expressão: “Cidadão Emérito 1955 – 2009”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2

009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.925,
DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “PEDRO DE
OLIVEIRA UTEN” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 374/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “PEDRO DE OLIVEIRA
UTEN” a Rua 16, localizada no Parque Residencial
Chácara Ondina, que se inicia na Rua 17 e termina
em cul-de-sac, no mesmo Bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1909 – 1932”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.926,
DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “FRANCISCO
GARRIDO CAYUELA” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 382/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETE SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “FRANCISCO GARRIDO
CAYUELA” a Rua 06, localizada no Jardim Itália,
que se inicia na Rua 01 do mesmo Jardim e termina
na Rua 06 do Jardim Copaíba, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1919 –
1994”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.480/2009)
LEI  Nº 8.927,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a utilização de energia solar na
construção de habitações populares e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 13/2006 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETE SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Os projetos de construção de habitações
populares com recursos oriundos de programas de
habitação de origem municipal, estadual e federal,
ficam obrigados a manter dispositivo que permita
o aproveitamento da energia solar.
Art. 2º A não-observância do disposto nesta Lei
acarretará multa mensal a ser fixada pelo
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Executivo na regulamentação desta Lei.
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba  orçamentária própria.
Art.  4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

 DECRETOS

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº 17.772,  DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.050.000,00 (Dois Milhões e Cinqüenta Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  17.775,  DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº  8.637 de 10 de dezembro de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.225.090,00 (Um milhão Duzentos e Vinte e Cinco Mil e Noventa Reais), destinado a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 17.826/2008)
DECRETO  Nº  17.776,

DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 17.733,
de 17 de agosto de 2009, que dispõe sobre permissão
de uso de bem público municipal, a título precário
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
17.733, de 17 de agosto de 2009, que dispõe sobre
permissão de uso de bem público municipal, a título
precário, ao Sr. BENEDITO LINO BARBOSA,
conforme consta do Processo Administrativo nº
17.826/2008.
Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.226/2005)
DECRETO Nº 17.784,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa TURBSERV ENGENHARIA DE
MANUTENÇÃO LTDA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, especialmente as do
Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais
constantes da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa Turbserv Engenharia de Manutenção
Ltda. nos autos do Processo Administrativo nº
5.226/2005;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Social – CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico – SEDE, que
julgaram de excepcional interesse a instalação da
empresa no Município de Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento
para a instalação da atividade;
D E C R E T A:
Art. 1º Nos termos dos artigos 2º, “a” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida a redução de 100% (cem por
cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano
(IPTU) ao imóvel objeto da inscrição cadastral
Municipal nº 35.64.46.0086.01.002, onde se
encontra instalada a unidade da empresa Turbserv
Engenharia de Manutenção Ltda, registrada sob a

inscrição municipal nº 140.114, pelo prazo máximo
de 06 (seis) anos a contar do exercício de 2010,
não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda
que parcialmente.
Art. 2º Nos termos dos artigos 2º, “b” e 6º, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida à empresa Turbserv Engenharia de
Manutenção Ltda, registrada sob a inscrição
municipal nº 140.114, a redução de 60% (sessenta
por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza (ISSQN), incidente exclusivamente sobre
suas operações de prestação de serviços, pelo prazo
máximo de 06 (seis) anos a contar do mês de
competência março de 2006.
Art. 3º Nos termos dos Artigos 2º, “d”, e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo 3º
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
que incida na aprovação de projetos de construção,
ou de instalação, ou de ampliação da unidade da
empresa Turbserv Engenharia de Manutenção Ltda,
registrada sob a inscrição municipal nº 140.114,
pelo prazo máximo de 06 (seis) anos a contar do
exercício de 2010.
Art.4º Nos termos do Artigo 2º,” e”, da Lei nº 6.344,
de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º, do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001, fica
concedida a redução de 50% (cinqüenta por cento)
da Taxa de Fiscalização de Instalação e de
Funcionamento devida pelo exercício de atividades
da unidade da empresa Turbserv Engenharia de
Manutenção Ltda, registrada sob a inscrição
municipal nº 140.114, pelo prazo máximo de 06
(seis) anos a contar do exercício de 2010.
Art. 5º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria
de Área de Administração Tributária, expedirá
Notificações orientando dos procedimentos
necessários.
Art. 6º As despesas decorrentes da publicação deste
Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

José Dias Batista Ferrari
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 20.053/2006)
DECRETO Nº 17.785,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa CONTEMAR AMBIENTAL COMÉRCIO
DE CONTAINERS LTDA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, especialmente as do
Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais constantes
da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela

empresa Contemar Ambiental Comércio de
Containers Ltda nos autos do Processo
Administrativo nº 20.053/2006;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Social – CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico – SEDE, que
julgaram de excepcional interesse a instalação da
empresa no Município de Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento
para a instalação da atividade;
DECRETA:
Art. 1º Nos termos dos artigos 2º, “a” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida a redução de 100% (cem por
cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano
(IPTU) ao imóvel objeto da inscrição cadastral
Municipal nº 66.34.65.0935.01.000, onde se
encontra instalada a unidade da empresa Contemar
Ambiental Comércio de Containers Ltda,
registrada sob a inscrição municipal nº 144.526,
pelo prazo máximo de 06 (seis) anos a contar do
exercício de 2008, não gerando restituição de
tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 2º  Nos termos dos artigos 2º, “b” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida à empresa Contemar
Ambiental Comércio de Containers Ltda,
registrada sob a inscrição municipal nº 144.526, a
redução de 60 % (sessenta por cento) do Imposto
Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN),
incidente exclusivamente sobre suas operações de
prestação de serviços, pelo prazo máximo de 06
(seis) anos a contar do mês de competência agosto
de 2007.
Art. 3º Nos termos dos Artigos 2º, “c”, e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo
3º do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos
de construção, ou de instalação, ou de ampliação
da unidade da empresa Contemar Ambiental
Comércio de Containers Ltda, registrada sob a
inscrição municipal nº 144.526, pelo prazo
máximo de 06 (seis) anos a contar do exercício de
2009.
Art.4º Nos termos dos Artigos 2º, “d”, e 6º da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por
cento) do Imposto Sobre Serviço de Qualquer
Natureza que incida na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
unidade da empresa Contemar Ambiental Comércio
de Containers Ltda, registrada sob a inscrição
municipal nº 144.526 pelo prazo máximo de 06
(seis) anos a contar do exercício de 2009.
Art. 5º Nos termos do Artigo 2º, “e”, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinquenta por
cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e
Funcionamento devida pelo exercício de atividades
da unidade da empresa Contemar Ambiental
Comércio de Containers Ltda, registrada sob a
inscrição municipal nº 144.526 pelo prazo
máximo de 06 (seis) anos a contar do exercício de
2009
Art. 6º A Secretaria de Finanças, através da
Diretoria da Área de Administração Tributária,
expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art. 7º As despesas decorrentes da publicação deste
Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURICIO BIAZOTTO CORTE
Secretário de Governo e Planejamento

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário do Desenvolvimento Econômico

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.398/2009)
DECRETO  Nº 17.786,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a prevenção de risco de
enchente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a prevenção de risco de
enchente, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
5.398/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Jairo Sanches
Molina e Margarida Aparecida Petri Sanches e/ou
sucessores
Local: Rua Abílio Moysés nº 94 – Lote 09 – Vila
João Gomes – Sorocaba – SP.
Área: A Desapropriar Terreno = 175,00 m2.
Área Construída = 115,00 m².
Matrícula nº 14.827 – 1º CRIA.
Descrição: Um terreno designado por lote nº 09, da
planta particular elaborada pela Família Vecina, com
frente para a Rua Abílio Moysés, Bairro Pinheiros,
medindo 7,00 metros de largura, por 25,00 metros
de comprimento, confrontando de um lado com o
lote nº 08, de outro com o lote nº 10 e nos fundos
com sucessores de Santiago Vecina Martins.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 10.343/2009)
Decreto  nº  17.787,

de  22  de  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município  de Sorocaba,
no uso das atribuições  que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. OSMAR AP.
FURLAN, conforme consta do processo
Administrativo nº 10.343/09, a saber:
“Terreno caracterizado por parte da Área
Institucional, do loteamento denominado “Jardim
Guaiba 1”, nesta cidade, contendo a área de 125,00
m² (cento e vinte e cinco metros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações:
faz frente para a Rua Rudnei Schonfelder, onde mede
5,00 metros; do lado direito de quem da referida rua
olha para o terreno, confronta-se com o
remanescente da área em questão, onde mede 25,00
metros; do lado esquerdo, confronta-se com o lote
57, da quadra B, do mesmo loteamento, onde mede
também 25,00 metros; nos fundos, confronta-se
também com o remanescente da área em questão,
onde mede 5,00 metros.”
Art. 2o O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3o Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente na área ora permitida, fica
o permissionário obrigado a protegê-la. Também se
compromete a não retirar ou prejudicar a vegetação
de porte arbóreo, sem a devida análise e autorização
escrita do Poder Público Municipal.
Art. 4o O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e fechado apenas mediante cercas
vivas especificadas no Decreto 13.023/01, sendo
vedado a construção de muro, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem a área sempre
que necessário, assim como, pagar as tarifas públicas
incidente sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua
disposição.
Art. 5o As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Municipal,
ficarão integradas ao Patrimônio Público Municipal,
sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6o A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.993/2008)
DECRETO  Nº 17.788,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 2.993/2008,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Eduardo Lima
Garcia e/ou sucessores.
Local: Rua 16 – Lote nº 02 – Quadra 41-A – Vila
Barão – Sorocaba – SP
Área: A Desapropriar Terreno = 70,01 m²
Área Remanescente = 144,99 m²
Matricula nº 60.948 - 1º ORI
Descrição: Parte do lote de terreno sob nº 02, da
quadra “41-A”, da planta da Vila Barão, de forma
triangular, com frente para o remanescente do
referido lote na distância de 12,98 metros; no
lado esquerdo mede 14,79 metros, confrontando
com o Lote nº 03, propriedade de Eduardo Lima
Garcia; e, nos fundos mede 11,16 metros,
confrontando com o Lote nº 07, encerrando a
área de 70,01 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.993/2008)
DECRETO  Nº 17.789,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de

Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 2.993/2008,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Eduardo Lima
Garcia e/ou sucessores.
Local: Rua 16 – Lote nº 03 – Quadra “41-A” – Vila
Barão – Sorocaba – SP
Área: A Desapropriar Terreno = 230,00 m²
Matricula nº 60.949 - 1º ORI
Descrição: O lote de terreno sob nº 03, da quadra
“41-A”, da planta da Vila Barão, com frente para
a Rua 16, onde mede 10,00 metros; no lado direito
de quem da rua olha para o imóvel, confronta-se
com o Lote nº 02, na extensão de 26,30 metros;
no lado esquerdo, confronta-se com o Lote nº 04,
na extensão de 20,80 metros; e nos fundos,
confronta-se com o Lote nº 06, na extensão de
11,00 metros, encerrando a área total de 230,00
metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.993/2008)
DECRETO  Nº 17.790,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 2.993/2008,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Eduardo Lima
Garcia e/ou sucessores.
Local: Rua 16 – Lote nº 04 – Quadra “41-A” – Vila
Barão – Sorocaba – SP
Área: A Desapropriar Terreno = 235,00 m²
Matricula nº 60.950 - 1º ORI
Descrição: O lote de terreno sob nº 04, da quadra
“41-A”, da planta da Vila Barão, com frente para
a Rua 16, onde mede 15,00 metros; no lado direito

de quem da rua olha para o imóvel, confronta-se
com o Lote nº 03, na extensão de 20,80 metros;
no lado esquerdo, confronta-se com o Lote nº 05,
na extensão de 27,20 metros; e nos fundos,
confronta-se com o Lote nº 06, na extensão de
5,00 metros, encerrando a área total de 235,00
metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.993/2008)
DECRETO Nº 17.791,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 2.993/2008,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Eduardo Lima
Garcia e/ou sucessores.
Local: Rua 16 – Lote nº 05 – Quadra “41-A” – Vila
Barão – Sorocaba – SP
Área: A Desapropriar Terreno = 265,00 m²
Matricula nº 60.951 - 1º ORI
Descrição: O lote de terreno sob nº 05, da quadra
“41-A”, da planta da Vila Barão, com frente para a
Rua 16, onde mede 15,00 metros; no lado direito
de quem da rua olha para o imóvel, confronta-se
com o Lote nº 04, na extensão de 27,20 metros;
no lado esquerdo com a Rua 52, onde mede 30,00
metros; e, finalmente nos fundos com o Lote nº
06, onde mede 5,00 metros, encerrando a área
total de 265,00 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
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avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.993/2008)
DECRETO  Nº 17.792,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 2.993/2008,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Eduardo Lima
Garcia e/ou sucessores.
Local: Rua 21 – Lote nº 06 – Quadra “41-A” – Vila
Barão – Sorocaba – SP
Área: A Desapropriar Terreno = 300,00 m²
Matricula nº 60.952 - 1º ORI
Descrição: O lote de terreno sob nº 06, da quadra
“41-A”, da planta da Vila Barão, com frente para a
Rua 21, onde mede 10,00 metros; de quem da rua
olha para o imóvel, no lado direito confronta-se
com a Rua 52, onde mede 30,00 metros; lado
esquerdo com os Lotes 07 e 03; na extensão de
30,00 metros e finalmente nos fundos, confronta-
se com os Lotes 04 e 05, na extensão de 10,00
metros, encerrando a área total de 300,00 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.555/2007)
DECRETO Nº 17.793,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.555/
2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Cedric Cezar de
Oliveira Victor e/ou sucessores.
Local: Rua 51 s/nº - Lote 79 – Quadra 72 – Vila
Barão - Sorocaba – SP
Área: Incidente = 14.99 m² - Remanescente =
285,01 m²
Matricula nº 40.732 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Rua 51, Vila
Barão, medindo 2,85 metros de frente; 10,86
metros de um lado, onde confronta com o lote 79
(área remanescente); e 10,48 metros de outro,
onde confronta com o lote 80 (de forma triangular),
encerrando a área de 14,99 m².  Obs.: No imóvel
acima descrito não existe edificação.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.555/2007)
DECRETO Nº 17.794,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.555/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Cedric Cezar de
Oliveira Victor e/ou sucessores.
Local: Rua 51 s/nº - Lote 80 – Quadra 72 – Vila
Barão - Sorocaba – SP
Área: Incidente = 300,00 m² - Remanescente =
0,00 m²
Matricula nº 40.733 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Rua 51, Vila
Barão, medindo 10,00 metros de frente; 30,00
metros de um lado, onde confronta com o lote 79;
30,00 metros de outro, onde confronta com o lote
81 e 10,00 metros de fundo, onde confronta com o
lote 21, encerrando a área de 300,00 m². Obs.: No
imóvel acima descrito não existe edificação.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.555/2007)
DECRETO Nº 17.795,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme

consta do Processo Administrativo nº 25.555/
2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Cedric Cezar de
Oliveira Victor e/ou sucessores.
Local: Rua 51 s/nº - Lote 81 – Quadra 72 – Vila
Barão - Sorocaba – SP
Área: Incidente = 300,00 m² - Remanescente =
0,00 m²
Matricula nº 40.734 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Rua 51,
Vila Barão, medindo 10,00 metros de frente; 30,00
metros de um lado, onde confronta com o lote
80; 30,00 metros de outro, onde confronta com o
lote 82 e 10,00 metros de fundo, onde confronta
com o lote 20, encerrando a área de 300,00 m².
Obs.: No imóvel acima descrito não existe
edificação.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.555/2007)
DECRETO  Nº 17.796,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.555/
2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Cedric Cezar de
Oliveira Victor e/ou sucessores.
Local: Rua 51 s/nº - Lote 82 – Quadra 72 – Vila
Barão - Sorocaba – SP
Área: Incidente = 300,00 m² - Remanescente =
0,00 m²
Matricula nº 40.735 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Rua 51,
Vila Barão, medindo 10,00 metros de frente; 30,00
metros de um lado, onde confronta com o lote
81; 30,00 metros de outro, onde confronta com o
lote 83 e 10,00 metros de fundo, onde confronta
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com os lotes 19 e 20, encerrando a área de 300,00
m². Obs.: No imóvel acima descrito não existe
edificação.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.555/2007)
DECRETO Nº 17.797,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.555/
2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Cedric Cezar de
Oliveira Victor e/ou sucessores.
Local: Rua 51 s/nº - Lote 83 – Quadra 72 – Vila
Barão - Sorocaba – SP
Área: Incidente = 53,15 m² - Remanescente =
246,85 m²
Matricula nº 40.736 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Rua 51, Vila
Barão, medindo 20,45 metros de um lado, onde
confronta com o lote 83 (área remanescente);
19,73 metros de outro, onde confronta com o
lote 82 e 5,38 metros nos fundos, onde confronta
com o lote 19 (de forma triangular), encerrando a
área em 53,15 m². Obs.: No imóvel acima descrito
não existe edificação.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o

imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.557/2007)
DECRETO Nº 17.798,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.557/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Banco Pontual S/
A e/ou sucessores.
Local: Rua 51 s/nº - Lote 55 – Quadra 65 – Vila
Barão - Sorocaba – SP
Área: Incidente = 350,00 m² - Remanescente =
0,00 m²
Matricula nº 40.352 - 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 55, da quadra
65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente para a
Rua 51, medindo 10,00 metros de frente; 35,00
metros de um lado, onde confronta com o lote 56;
35,00 metros de outro, onde confronta com o lote
54; e 10,00 metros nos fundos, onde confronta
com uma área reservada, encerrando uma área de
350,00 m². Obs.: No imóvel acima descrito não
existe edificação.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.557/2007)
DECRETO Nº 17.799,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.557/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Banco Pontual S/
A e/ou sucessores.
Local: Rua 51 s/nº - Lote 56 – Quadra 65 – Vila
Barão - Sorocaba – SP
Área: Incidente = 350,00 m² - Remanescente =
0,00 m²
Matricula nº 40.353 - 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 56, da quadra
65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente para a
Rua 51, medindo 10,00 metros de frente; 35,00
metros de um lado, onde confronta com o lote 57;
35,00 metros de outro, onde confronta com o lote
55; e 10,00 metros nos fundos, onde confronta
com uma área reservada, encerrando uma área de
350,00 m². Obs.: No imóvel acima descrito não
existe edificação.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.557/2007)
DECRETO Nº 17.800,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.557/
2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Banco Pontual
S/A e/ou sucessores.
Local: Rua 51 s/nº - Lote 57 – Quadra 65 – Vila
Barão - Sorocaba – SP
Área: Incidente = 544,00 m² - Remanescente =
0,00 m²
Matricula nº 40.354 - 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 57, da quadra
65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente para a
Rua 51, medindo 13,00 metros de frente; 31,00
metros de um lado, onde confronta com o lote 58;
35,00 metros de outro, onde confronta com o
lote 56; e 15,00 metros nos fundos, onde confronta
com o lote 59, encerrando uma área de 544,00
m². Obs.: No imóvel acima descrito não existe
edificação.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.557/2007)
DECRETO  Nº  17.801,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
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Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.557/
2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Banco Pontual
S/A e/ou sucessores.
Local: Rua 51 s/nº - Lote 58 – Quadra 65 – Vila
Barão - Sorocaba – SP
Área: Incidente = 450,00 m² - Remanescente =
0,00 m²
Matricula nº 40.355 - 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 58, da quadra
65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente para a
Rua 51, medindo 40,00 metros de frente; 25,00
metros de um lado, onde confronta com o lote 57;
31,00 metros de outro, onde confronta com o
lote 59; terreno triangular; encerrando uma área
de 450,00 m². Obs.: No imóvel acima descrito não
existe edificação.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.557/2007)
DECRETO Nº 17.802,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.557/
2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Banco Pontual
S/A e/ou sucessores.
Local: Rua 52 s/nº - Lote 59 – Quadra 65 – Vila
Barão - Sorocaba – SP
Área: Incidente = 450,00 m² - Remanescente =
0,00 m²
Matricula nº 40.356 - 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 59, da quadra
65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente para a
Rua 52, medindo 10,00 metros de frente; 35,00

metros de um lado, onde confronta com o lote 60;
35,00 metros de outro, onde confronta com os
lotes 57 e 58; e 10,00 metros nos fundos, onde
confronta com uma área reservada; encerrando uma
área de 450,00 m². Obs.: No imóvel acima descrito
não existe edificação.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.557/2007)
DECRETO Nº 17.803,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.557/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Banco Pontual S/
A e/ou sucessores.
Local: Rua 52 s/nº - Lote 60 – Quadra 65 – Vila
Barão - Sorocaba – SP
Área: Incidente = 450,00 m² - Remanescente =
0,00 m²
Matricula nº 40.357 - 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 60, da quadra
65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente para a
Rua 52, medindo 15,00 metros de frente; 45,00
metros de um lado, onde confronta com uma área
reservada; 45,00 metros de outro, onde confronta
com o lote 59; e 5,00 metros nos fundos, onde
confronta com uma área reservada; encerrando uma
área de 450,00 m². Obs.: No imóvel acima descrito
não existe edificação.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de

avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.557/2007)
DECRETO Nº 17.804,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.557/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Banco Pontual S/
A e/ou sucessores.
Local: Rua 52 s/nº - Lote 61 – Quadra 65 – Vila
Barão - Sorocaba – SP
Área: Incidente = 300,00 m² - Remanescente =
0,00 m²
Matricula nº 40.358 - 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 61, da quadra
65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente para a
Rua 52, medindo 25,00 metros de frente; 38,00
metros de um lado, onde confronta com o lote 62;
16,00 metros de outro, onde confronta com uma
área reservada; terreno triangular; encerrando uma
área de 300,00 m². Obs.: No imóvel acima descrito
não existe edificação.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.557/2007)
DECRETO Nº 17.805,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.557/
2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Banco Pontual
S/A e/ou sucessores.
Local: Rua 50 s/nº - Lote 62 – Quadra 65 – Vila
Barão - Sorocaba – SP
Área: Incidente = 380,00 m² - Remanescente =
0,00 m²
Matricula nº 40.359 - 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 62, da quadra
65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente para a
Rua 50, medindo 10,00 metros de frente; 38,00
metros de um lado, onde confronta com o lote
63; 38,00 metros de outro, onde confronta com o
lote 61; e 10,00 metros nos fundos, onde confronta
com uma área reservada; encerrando uma área de
380,00 m². Obs.: No imóvel acima descrito não
existe edificação.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 25.557/2007)
DECRETO Nº 17.806,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.557/
2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Banco Pontual
S/A e/ou sucessores.
Local: Rua 50 s/nº - Lote 63 – Quadra 65 – Vila
Barão - Sorocaba – SP
Área: Incidente = 381,00 m² - Remanescente =
0,00 m²
Matricula nº 40.360 - 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 63, da quadra
65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente para a
Rua 50, medindo 10,00 metros de frente; 38,10
metros de um lado, onde confronta com o lote 64;
38,10 metros de outro, onde confronta com o
lote 62; e 10,00 metros nos fundos, onde confronta
com uma área reservada; encerrando uma área de
381,00 m². Obs.: No imóvel acima descrito não
existe edificação.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.557/2007)
DECRETO Nº 17.807,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de

Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.557/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Banco Pontual S/
A e/ou sucessores.
Local: Rua 50 s/nº - Lote 64 – Quadra 65 – Vila
Barão - Sorocaba – SP
Área: Incidente = 385,00 m² - Remanescente =
0,00 m²
Matricula nº 40.361 - 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 64, da quadra
65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente para a
Rua 50, medindo 10,00 metros de frente; 38,50
metros de um lado, onde confronta com o lote 65;
38,50 metros de outro, onde confronta com o lote
63; e 10,00 metros nos fundos, onde confronta
com uma área reservada; encerrando uma área de
385,00 m². Obs.: No imóvel acima descrito não
existe edificação.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.557/2007)
DECRETO Nº  17.808,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.557/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Banco Pontual S/
A e/ou sucessores.
Local: Rua 50 s/nº - Lote 65 – Quadra 65 – Vila
Barão - Sorocaba – SP
Área: Incidente = 385,00 m² - Remanescente =
0,00 m²
Matricula nº 40.362 - 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 65, da quadra
65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente para a

Rua 50, medindo 10,00 metros de frente; 38,50
metros de um lado, onde confronta com o lote 66;
38,50 metros de outro, onde confronta com o lote
64; e 10,00 metros nos fundos, onde confronta
com uma área reservada; encerrando uma área de
385,00 m². Obs.: No imóvel acima descrito não
existe edificação.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.557/2007)
DECRETO Nº  17.809,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.557/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Banco Pontual S/
A e/ou sucessores.
Local: Rua 50, s/nº - Lote 66 – Quadra 65 – Vila
Barão - Sorocaba – SP
Área: Incidente = 385,00 m² - Remanescente =
0,00 m²
Matricula nº 40.363 - 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 66, da quadra
65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente para a
Rua 50, medindo 10,00 metros de frente; 38,50
metros de um lado, onde confronta com o lote 67;
38,50 metros de outro, onde confronta com o lote
65; e 10,00 metros nos fundos, onde confronta
com uma área reservada; encerrando uma área de
385,00 m². Obs.: No imóvel acima descrito não
existe edificação.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:

I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.556/2007)
DECRETO  Nº  17.810,

DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.556/
2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Constecca
Construções S/A e/ou sucessores.
Local: Rua nº 50, s/nº - Lote 20 – Quadra 11 – Vila
Barão - Sorocaba – SP.
Área: Incidente = 750,00 m² - Remanescente =
0,00 m²
Matricula nº 39.790 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Rua nº 50,
Vila Barão, medindo 18,00 metros de frente; 50,00
metros de um lado, onde confronta com o lote 19;
48,00 metros de outro, onde confronta com o
lote 21 e 15,00 metros nos fundos, onde confronta
com o lote 56, encerrando a área de 750,00 m².
Obs.: No imóvel acima descrito não existe
edificação.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.
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VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.443/2001)
Decreto nº 17.811,

de  22  de  SETEMBRO  de  2 009.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 14.224,
de 10 de agosto de 2004, que dispõe sobre concessão
de incentivos fiscais à empresa SEICOM - Serviços,
Engenharia e Instalação de Comunicações S/A e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica expressamente revogado o Decreto
nº 14.224, de 10 de agosto de 2004, que dispõe
sobre concessão de incentivos fiscais à empresa
SEICOM - Serviços, Engenharia e Instalação de
Comunicações S/A.
Art. 2º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de
dezembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

José Dias Batista Ferrari
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.405/2009)
DECRETO Nº 17.816,

DE  23  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a implantação de
equipamentos públicos e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a ocorrência constante de
inundações sofridas pelos moradores da região do
Bairro de Pinheiros, fronteiriça ao Rio Sorocaba
durante o período de chuvas;
CONSIDERANDO a necessidade de remoção dos
moradores da área de risco iminente de enchente;
CONSIDERANDO a necessidade de implantação

de equipamentos públicos compatíveis com a
situação ambiental da área,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou Serviço Autônomo de Água e Esgoto
- SAAE, destinado a implantação de equipamentos
públicos, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
5.405/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Laerte Pereira e s/
m e/ou sucessores.
Local: Rua Professor Alcebíades de Carvalho nº 52
– Lotes nºs 23, 24, 25 e 26 – Quadra Única - Vila
João Gomes – Sorocaba - SP.
Área: A Desapropriar Terreno = 896,00 m².
Área Construída = 230,30 m².
Matrícula: 129.841 – 1º CRIA
Descrição: O terreno constituído pelos lotes nºs
23, 24, 25 e 26, da Quadra “Única”, do loteamento
denominado “Vila João Gomes”, nesta cidade, com
a área total de 896,00 metros quadrados, tendo
32,00 metros de frente para a Rua Professor
Alcebíades de Carvalho; pelo lado, de quem da rua
olha para o imóvel, onde mede 30,00 metros, com
o lote nº 27; pelo lado esquerdo, seguindo a mesma
orientação, onde mede 21,00 metros, com o lote
nº 22; e, nos fundos, onde mede 33,50 metros, com
os lotes nºs 12, 13, 14, 15 e 16, sobre o aludido
terreno encontra-se edificado o prédio sob nº 52 da
Rua Professor Alcebíades de Carvalho.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.397/2009)
DECRETO  Nº  17.817,

DE  23  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a prevenção de risco de
enchente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a prevenção de risco de
enchente, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº

5.397/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Mário Tadanobu
Sumoto e/ou sucessores.
Local: Rua Abílio Moysés nº 93 – Lote nº 17 – Vila
João Gomes – Sorocaba - SP.
Área: A Desapropriar Terreno = 200,00 m².
Área Construída = 222,40 m².
Matrícula nº 110.309 – 1º CRIA.
Descrição: O lote de terreno sob nº 17, com frente
para a Rua Abílio Moysés, medindo 8,00 metros de
frente, 25,00 metros da frente aos fundos de ambos
os lados e 8,00 metros nos fundos. Confronta-se
pelo lado direito com o lote 18; pelo lado esquerdo
com o lote 16 e nos fundos com o lote 22. Contendo
nesse terreno o prédio nº 93, da Rua Abílio Moysés.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e  simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.493/2009)
DECRETO  Nº  17.818,

DE  23  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Altera a redação do inciso XIII, do artigo 1º, do
Decreto nº 16.512, de 9 de fevereiro de 2009, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e tendo em vista, o
disposto na Lei nº 4.458, de 06 de dezembro de
1993 e as alterações posteriores, bem como na
Lei nº 8.832, de 4 de agosto de 2009,
D E C R E T A:
Art. 1º  O inciso XIII do artigo 1º, do Decreto nº
16.512, de 9 de fevereiro de 2009, conforme
autorização dada pela Lei nº 8.832, de 4 de agosto
de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica concedido auxílio mensal às Entidades
abaixo relacionadas, mediante Convênio a ser
celebrado através da Secretaria da Cidadania para
o período de Janeiro de 2009 à Dezembro de 2009,
na forma estabelecida pela Lei nº 4.458, de 06 de
dezembro de 1993 e alterações posteriores:
I – (...)
XIII – Centro Regional de Atenção aos Maus
Tratos na Infância .............R$  15.000,00
XIV – (...)”  (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.512, de 9 de fevereiro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
própria, consignada em orçamento.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 18.902/1994
PORTARIA Nº 22.663

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial, nos
termos da Lei nº 6.449, de 24 de agosto de 2001, o
Decreto nº 13.228, de 29 de agosto de 2001 e o
Decreto nº 13.388, de 20 de março de 2002, resolve
nomear os membros do Conselho de Alimentação
Escolar – CAE, conforme composição abaixo:
I - Representando o Poder Executivo:
Titular: Íris Assunta Pellini
Suplente: Enilce de Fátima Lídio
II – Representando os Docentes e Funcionários da
Educação:
Titular: Andréa Aparecida de Oliveira
Suplente: Catarina da Silva Melo
Titular: Joelma Antonia das Neves
Suplente: Elisabete Lucci Santos
III – Representando Pais de Alunos:
Titular: Mariana Aparecida Pires de Souza
Suplente: Camila de Campos
Titular: Roseli da Silva André
Suplente: Wuslene Rodrigues da Silva Vieira Leite
IV – Representando a Sociedade Civil:
Titular: Renata Holtz
Suplente: Rita de Cássia Silva Aguiar

 PORTARIAS

(Processo nº 9.661/2009)
PORTARIA  Nº  22.664

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve, designar o Sr.
Juliano Chavaglia de Almeida, contador da
Prefeitura C.R.C. nº 1SP-189501/0-1 e Francine
Trevisan, arquiteta devidamente habilitada da
Prefeitura, CREA n° 5061931968, para,
respectivamente exercerem as funções de
GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO do
Projeto de Construção do Centro de Referência
da Mulher.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Titular: Waldemar Rosa Neto
Suplente: Maria de Lourdes Caldana
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº  5.149/2002

OBJETO – Termo de Rescisão de Convênio que
entre si celebram a Prefeitura Municipal  de
Sorocaba  e o Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo- Fórum da Comarca  de Sorocaba, de cessão
de um médico psiquiatra, funcionário  pertencente
do quadro  permanente da Municipalidade.
DATA – 31/8/2009

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  20.226/2009
Interessado –  LEE YOU HSING
Assunto –   Permissão de Uso
Requerimento datado de 17/08/2009
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  18.449/2009
Interessado –   MARCOS ROBERTO COSTA
VIEIRA
Assunto –   Solicitação
Requerimento datado de  03/08/2009
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.
PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  5.411/1994
INTERESSADO –  CANTIDIO FERREIRA
ALMEIDA E OU
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ADINIR FERREIRA DE
ALMEIDA

2-  PROCESSO Nº  17.662/2000
INTERESSADO –  CLAUDIO CHRISTIAN
HEMMANN
ASSUNTO – Cópia do  Alvará
SOLICITANTE –  CLAUDIO CHRISTIAN
HEMMANN

3-  PROCESSO Nº  21.906/2000
INTERESSADO –  CBV ARQUITETURA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA
ASSUNTO – Cópia do Habite-se
SOLICITANTE –  CRISTIANA APARECIDA  R.
DE MORAIS

4-  PROCESSO Nº  19.695/2006
INTERESSADO –  RAQUEL DE PAULA TERRON
ASSUNTO – Cópia da Planta
SOLICITANTE –  MARIA DEL CONSUELO
LOPES TERRON

5-  PROCESSO Nº  18.957/2009
INTERESSADO –  VERA LUCIA FANCHINI
MISAEL DA SILVA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo nº 4.292/75
SOLICITANTE –  VERA LUCIA FANCHINI
MISAEL DA SILVA

6-  PROCESSO Nº  17.903/1990
INTERESSADO –  PEDRO GALVES FILHO
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  PEDRO GALVES FILHO

7-  PROCESSO Nº  4.668/1.981
INTERESSADO –  ROBERTO IZAEL DA SILVA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  CECILIA CAETANA NUNES
DA SILVA

8-  PROCESSO Nº  23.699/1998
INTERESSADO –  PEDRO ANTONIO DE PAIVA
LATORRE
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  LELIA MARIA OLIVEIRA
URBAN

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

PORTARIA Nº 59402 / DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MONICA DE FATIMA BAPTISTA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 21 de Setembro de 2009,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de CLEIDE APARECIDA PEREIRA FERREIRA,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2009, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59403 / DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, IVONE MIRANDA GUSMAO PLATI para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 21 de Setembro de 2009, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MARLI JANUNE DA ROCHA, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2009,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.401/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, RAFAEL LEONARDO PEREIRA,
para função temporária de Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 17 de Setembro de
2009.
 Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.396/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CRISTINA DORELLI PRADO ALMEIDA para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão
de Apoio Técnico Pedagógico, da Secretaria da
Educação, a partir de 08 de Setembro de 2009,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.856/DAP,
de 19 de Maio 2008.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.397/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ISABEL CRISTINA DIAS MORAES CARDOSO
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Políticas Educacionais, da Secretaria da
Educação, a partir de 08 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.404/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo CARLOS
ALBERTO GARCIA, Motorista Especializado, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Outubro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.405/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ANTONIO
JOAO RIBEIRO, Fiscal de Tributos I, da Secretaria
de Finanças, a partir de 01 de Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.406/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo SONIA
MARIA FAVINQUE LOPES, Psicólogo I, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Outubro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.407/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo BENEDITO
CAMARGO PORFIRIO, Operador de Máquinas

Pesadas, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, a partir de 01 de Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.408/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo
EDEVALDA ZUGULARO, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de
01 de Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.409/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de PRISCILLA DE SOUZA SAI, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada PRISCILLA DE
SOUZA SAI CAMARGO.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.410/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo CARLOS
ALBERTO SANTOS ALMEIDA, Professor de
Educação Básica II, Nível II, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.411/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo CARITA
KRUSE SOARES, Professor de Educação Básica I,
Nível II, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.412/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
ANTONIA DE OLIVEIRA BUZZELLI, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 22 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.413/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARIA
CELESTE FIORAVANTE DUGOIS, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 22 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 59.414/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARIA
NAZARE PAULA MELO, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 27 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.415/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CRISTIANE APARECIDA ZONTA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 15 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.416/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, OLAVO OLIVEIRA DE REZENDE,
Motorista Especializado, da Secretaria da Saúde, a
partir de 03 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.417/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CINTHYA LAIZE SANTOS MELLO,
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.418/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, HEDER SANTINI BARBOSA, Auxiliar
de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de
16 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.419/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
BENEDITO LOURENCO DE ALMEIDA, Vigia,
da Secretaria da Educação, para exercer seu cargo
na Seção de Segurança Patrimonial, da Divisão de
Administração e Serviços, da Secretaria da
Administração, a partir de 18 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.420/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
CLODOALDO PEREIRA DA COSTA, Vigia, da
Secretaria da Educação, para exercer seu cargo na
Seção de Segurança Patrimonial, da Divisão de
Administração e Serviços, da Secretaria da
Administração, a partir de 18 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.421/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
EDISON LUIZ LEITE, Vigia, da Secretaria da
Educação, para exercer seu cargo na Seção de
Segurança Patrimonial, da Divisão de Administração
e Serviços, da Secretaria da Administração, a partir
de 18 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.422/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
EZEQUIEL VALENTIM MOREIRA, Vigia, da
Secretaria da Educação, para exercer seu cargo na
Seção de Segurança Patrimonial, da Divisão de
Administração e Serviços, da Secretaria da
Administração, a partir de 18 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.423/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
EDINELSON ANTONIO DE MORAES, Vigia, da
Secretaria da Educação, para exercer seu cargo na
Seção de Segurança Patrimonial, da Divisão de
Administração e Serviços, da Secretaria da
Administração, a partir de 18 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.424/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
FRANCISCO PENHALVER FILHO, Vigia, da
Secretaria da Educação, para exercer seu cargo na
Seção de Segurança Patrimonial, da Divisão de
Administração e Serviços, da Secretaria da
Administração, a partir de 18 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.425/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
FERNANDES DA COSTA VERAS, Vigia, da
Secretaria da Educação, para exercer seu cargo na
Seção de Segurança Patrimonial, da Divisão de
Administração e Serviços, da Secretaria da
Administração, a partir de 18 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.426/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
JOSE EDSON FERREIRA, Vigia, da Secretaria da
Educação, para exercer seu cargo na Seção de
Segurança Patrimonial, da Divisão de Administração
e Serviços, da Secretaria da Administração, a partir
de 18 de Setembro de 2009.

Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE

CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.427/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
JOSE ALEXANDRE FILHO, Vigia, da Secretaria
da Educação, para exercer seu cargo na Seção de
Segurança Patrimonial, da Divisão de Administração
e Serviços, da Secretaria da Administração, a partir
de 18 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.428/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
LEOVEGILDO PEREIRA CANDIDO, Vigia, da
Secretaria da Educação, para exercer seu cargo na
Seção de Segurança Patrimonial, da Divisão de
Administração e Serviços, da Secretaria da
Administração, a partir de 18 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.429/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
MOISES MAURICIO PROENCA, Vigia, da
Secretaria da Educação, para exercer seu cargo na
Seção de Segurança Patrimonial, da Divisão de
Administração e Serviços, da Secretaria da
Administração, a partir de 18 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.430/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
MARCELO ALVES, Vigia, da Secretaria da
Educação, para exercer seu cargo na Seção de
Segurança Patrimonial, da Divisão de Administração
e Serviços, da Secretaria da Administração, a partir
de 18 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.431/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
MOUZAIR JOSE DA CRUZ, Vigia, da Secretaria da
Educação, para exercer seu cargo na Seção de
Segurança Patrimonial, da Divisão de Administração
e Serviços, da Secretaria da Administração, a partir
de 18 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.432/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover

MAURO LEAL, Vigia, da Secretaria da Educação,
para exercer seu cargo na Seção de Segurança
Patrimonial, da Divisão de Administração e
Serviços, da Secretaria da Administração, a partir
de 18 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.433/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
MARCOS ROBERTO GOMES AMILCAR, Vigia,
da Secretaria da Educação, para exercer seu cargo
na Seção de Segurança Patrimonial, da Divisão de
Administração e Serviços, da Secretaria da
Administração, a partir de 18 de Setembro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.434/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
ROBERTO APARECIDO ALEXANDRE, Vigia, da
Secretaria da Educação, para exercer seu cargo na
Seção de Segurança Patrimonial, da Divisão de
Administração e Serviços, da Secretaria da
Administração, a partir de 18 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.435/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
ROBERTO JOSE DA CRUZ, Vigia, da Secretaria da
Educação, para exercer seu cargo na Seção de
Segurança Patrimonial, da Divisão de
Administração e Serviços, da Secretaria da
Administração, a partir de 18 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.436/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
SERGIO RAMOS DE OLIVEIRA, Vigia, da
Secretaria da Educação, para exercer seu cargo na
Seção de Segurança Patrimonial, da Divisão de
Administração e Serviços, da Secretaria da
Administração, a partir de 18 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.437/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de VANESSA DOS PASSOS, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria de Recursos
Humanos, o seu nome de casada VANESSA DOS
PASSOS CASSU.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 59.448/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 30 de Setembro de 2009, os
efeitos da Portaria nº 53.856/DAP, de 07 de
Fevereiro de 2007, que nomeou TEREZINHA
AGUIAR para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção d e Apoio ao Idoso, da Secretaria
da Cidadania.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.449/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
IARA SANTORO CARDOSO MAGNO para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção
de Apoio ao Idoso, da Secretaria da Cidadania, a
partir de 01 de Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA DE FATIMA
FREITAS, Servente, Grupo OP 05, referência 5,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Março de 2008 e adicional de tempo de
serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos
em Maio de 2009,  tudo conforme consta dos
registros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 25 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos
LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE

Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ARY JUVENAL
SALZANO, Médico Plantonista, Grupo PA 03,
referência 2, tem direito ao benefício de adicional
de tempo de serviço de 7% (sete por cento)
adquiridos em Março de 2009, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 25 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos
LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE

Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução

02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) LEONILDA DIAS
PRESTES MEIRA, Auxiliar de Enfermagem, Grupo
AD 12, referência 4, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 15% (quinze
por cento) adquiridos em Fevereiro de 2009, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 25 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos
LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE

Diretor de Área de Adm. de Pessoal

Resultado
revisão de evolução funcional

O Grupo de Trabalho designado pelo Prefeito
Municipal, através da portaria nº 22.643, para fins
de revisão de Evolução Funcional exercício 2008,
comunica o resultado dos seguintes requerimentos:
DEFERIDO
111163 Luiz Renato Campolim Pereira
187143 Rogério de Oliveira

INDEFERIDO
141143 Adilson Ribeiro da Silva
271322 Adriana Cristina Guimarães
406983 Aline Simões
295701 Ana Cristina Baladelli Silva
51470 Cicero Selmo Soares
269107 Claudia Grohmann Batista Andrallo
279560 Daniella Bachir Vicentim
268151 Débora Brunhara Alvanos
264610 Debora Machado
133060 Denise Piccini Lopes
289760 Denise Ramos Pacheco
114103 Elias Rodrigues de Oliveira
263320 Fernanda Zuliani Maluf Pedroso
146803 Iwaki Tamura
219363 Leandro Antonio de Oliveira Lima
407084 Lucidalva de Queiroz Stevaux
73660 Mara Regina de Almeida
169307 Marco Antonio Proença
70530 Marcos Dotto de Figueiredo
182478 Maria Angélica dos Reis
295833 Maria Cecília Ribeiro Sampaio
170429 Nyane Glace Doyle
289701 Pétula Ramanauskas Santorum e Silva
7294 Primo Alvarez Fernandez
110477 Regina Celi Bellei
299340 Rosinéia Conceição de Moraes Capito
99678 Sergio Luis Dias Salinas
142255 Telsson Martins
221953 Uberto Marden Baia Sales
90190 Valdir Ribeiro

PARCIALMENTE DEFERIDO
111988 Maria Conceição Andrade Proença
Os pareceres do Grupo de Trabalho encontram-se
disponíveis para ciência na Secretaria de Recursos
Humanos, na Divisão de Gestão de Pessoas.
Os demais requerimentos  se encontram em fase de
análise.

Comissão do Sistema de Evolução Funcional
24/09/2009

Resultado
revisão de oficío de evolução funcional

A Secretaria de Recursos Humanos através do Grupo de Trabalho designado pelo Prefeito Municipal,
através portaria nº 22.643, informa o resultado da revisão de ofício da Evolução Funcional, com
efeitos a partir desta publicação, sendo no caso de elevação de referencia, os efeitos retroativos a
abril/2009 .

Sorocaba, 24 de setembro de 2009.

Silvana Maria S. D. Chinelatto
Secretária de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 22 de setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA

ESTADO DE SÃO PAULO

EXAME DE SELEÇÃO PÚBLICA N. 01/2009
CONVOCAÇÃO GERAL PARA AS PROVAS OBJETIVAS

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba, Estado de São Paulo, no uso
de sua competência, atribuída pela Lei Municipal 8627, de 04 de dezembro de 2008 e nos termos do
Edital 01/2009 CONVOCA TODOS OS CANDIDATOS INSCRITOS para a PROVA OBJETIVA,
que será realizada no dia 04 de outubro de 2009, no local abaixo indicado para todos os candidatos.
COLÉGIO DOM AGUIRRE  - AV. GENERAL OSÓRIO, 216 - TRUJILLO - SOROCABA/SP
 A abertura dos portões será feita às 13:00 horas e seu fechamento ocorrerá às 14:00 horas.
Após esse horário não será permitido o acesso de candidatos. A prova terá duração de 3 (três)
horas e 30 (trinta) minutos e o candidato deverá comparecer com pelo menos meia hora de antecedência
no local.
Os candidatos deverão comparecer munidos de documento de identidade com fotografia emitida por
órgão oficial, comprovante de inscrição e caneta esferográfica azul ou preta, bem como, trajados de
forma compatível com o evento. Recomenda-se aos candidatos que visitem com antecedência o local em
que realizará sua prova objetiva. Não será permitida a consulta a livros, apostilas, apontamentos,
quaisquer tipos de calculadoras e aparelhos de comunicação, como telefone celular, “Pager”, HT e
outros. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada.
Segue abaixo lista completa com o nome de todos os candidatos inscritos no certame. O candidato que
procedeu a inscrição corretamente, que eventualmente não constar desta lista deverá entrar em contato
com o Instituto Zambini através do telefone: 11 – 4083-2520, das 09:00hs à 17:00hs ou pelo email

atendimento@zambini.org.br, para verificar o ocorrido.
Esta convocação encontra-se também disponível no site www.zambini.org.br

NOME DOCUMENTO BLOCO ANDAR SALA
ADILSON ALVES RAMOS 00000188063237 C 1o 001
ADRIANA DE ALMEIDA 00000019179065 C 1o 001
ADRIANA DE LARA BORGES 00000324046273 C 1o 001
ADRIANA NASCIMENTO MARQUES FERREIRA PONTES 00000296263126 C 1o 001
ADRIANA PISSARRA NAKAMURA 00000226351361 C 1o 001
AILTON CUNHA DIAS 0000019439170X C 1o 001
ALCILEZIA NUNES MENDES DE GODOY 00000239169621 C 1o 001
ALESSANDRO ROBSON SCAPOL 00000244518361 C 1o 001
ALEXANDRE DE ARRUDA RODRIGUES 00000231635321 C 1o 001
ALEXANDRO ROSA 00000309031825 C 1o 001
ALINE ESQUIERDO CHARBEL MESSIAS 00000389955292 C 1o 001
ALINE MOSSIN SATO 00000334307442 C 1o 001
AMANDA CANELLI PIMENTEL 00000235812351 C 1o 001
AMERICO RODRIGUES JOSE 00000348887462 C 1o 001
ANA CAROLINA BELIZARIO ROSSI 00000348883870 C 1o 001
ANA CAROLINA LISAUSKAS F C LOBATO DE SIQUEIRA 00000241999170 C 1o 001
ANA CECILIA ALCALAI 00000155008183 C 1o 001
ANA CLAUDIA MARTINS 0000021970773X C 1o 001
ANA FLAVIA ALMEIDA SOUTO LIMA 00000287058797 C 1o 001
ANA FLAVIA CAVALCANTE SHIMIZU 00000435284113 C 1o 001
ANA FLAVIA RODRIGUES SIMI 0000022657961X C 1o 001
ANA LAURA CESAR 00000322951045 C 1o 001
ANDRE LUIZ GAROFALO 00000237341347 C 1o 001
ANDRE LUIZ RODRIGUES 00000216414441 C 1o 001
ANDRE RODRIGUES FORTES 00000255826394 C 1o 001
ANDRE TOTA MARONKA 00000442161608 C 1o 001
ANDREA APARECIDA BERTI 00000238794957 C 1o 001
ANDREA CALZAVARA BARCELLOS 00000242230611 C 1o 001
ANDREA FERREIRA STOPA 00000265924765 C 1o 001
ANDREA PATRICIA LAPRANO ZULIANI BIANCALANA 00000282062221 C 1o 001
ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA 00000079952222 C 1o 001
ANDREIA GUIMARAES SCATIGNO 00000332503628 C 1o 001
ANGELICA BENETON MOLTOCARO 00000020048434 C 1o 001
ANGELO GABRIEL NUNES ALMEIDA 00000235000048 C 1o 001
ANICE SOUZA DE ALMEIDA 00000089672458 C 1o 001
ANTONIO DOMINGOS RODRIGUES MOURA 00000009998439 C 1o 001
ANTONIO FRANCISCO ROSA DAHIR 00000296551053 C 1o 001
APARECIDA DE FATIMADE BARROS 00000294539669 C 1o 001
APARECIDO DONIZETTI TEIXEIRA 00000010696893 C 1o 001
AYRTON HERCULES VIEIRA DOS SANTOS 00000187205012 C 1o 001
BENEDITO RIBEIRO NETO 00000013812459 C 1o 001
BRENDA GABRIELA FRIOLANI RIBEIRO 00000278578585 C 1o 001
BRUNA CRISTIANE GRANDO 00000435282682 C 1o 001
BRUNA CRISTINA RODRIGUES 00000333420512 C 1o 001
BRUNA MARIA PALLARES 00000336012287 C 1o 001
BRUNO CESAR VAZ DE OLIVEIRA 00000284576578 C 1o 001
BRUNO DO AMARAL DALCIN 0000033661214X C 1o 001
CAMILA CRISTINA BERGAMO CODONHOTO 00000337434281 C 1o 001
CAMILA MACHADO ROLIM 00000331527704 C 1o 001
CAMILA MARTINS PEREIRA LENCKI 0000026721568X C 1o 001
CAMILE DE MATTOS LEME ALONSO 00000305507680 C 1o 001
CARLA APARECIDA SANTOS 00000222775385 C 1o 001
CARLA MARIA DE OLIVEIRA 00000338615507 C 1o 001
CARLO EDUARDO TUNUCHI 00000004989182 C 1o 001
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 00000257390728 C 1o 001
CARLOS ALBERTO SILVA DE ANDRADE 0000009912306X C 1o 001
CARLOS AUGUSTO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 00000214548855 C 1o 001
CARLOS EDUARDO ALMEIDA MARIANO 00000305500521 C 1o 001
CARLOS EDUARDO BALLIS 00000008789698 C 1o 001
CARLOS EDUARDO DA COSTA 00000177033812 C 1o 001
CARLOS KOBAYAKAWA 00000006092174 C 1o 002
CARLOS VINICIUS DE SOUZA 00000331305288 C 1o 002
CARMELINA DE CAMARGO PADILHA 00000251770990 C 1o 002
CARMEN CHACON SANCHEZ 00000343080485 C 1o 002
CARMEN LUCIA CARLINI 00000146895186 C 1o 002
CARMEN VANIA DE MORAES RAMIRES 00000438074166 C 1o 002
CAROLINA JOLY PICHINI 00000292653086 C 1o 002
CAROLINA MARIA AIDAR DE OLIVEIRA 00000290984221 C 1o 002
CAROLINE PICCINATTO 00000209835941 C 1o 002
CASSIO LUIS LOMBARDI 00000018668028 C 1o 002
CELIA DE MORAES SANTOS 00000055263732 C 1o 002
CELIA MARIA CARVALHO DE SANCTIS MULLER 0000005941568X C 1o 002
CIBELE LA ROSSI ANTONELI 00000219198561 C 1o 002
CINTHIA NUNES DE MEDEIROS 00000018961447 C 1o 002
CINTIA REGINA SCUDELER 00000326684499 C 1o 002
CLAUDIA ESTRECHECA 00000236544267 C 1o 002
CLAUDINEY RIZZO 00000020378080 C 1o 002
CLAUDIO EUGENIO RIBEIRO LOPES 00000009427572 C 1o 002
CLAUDIO NOGUEIRA PINTO 00000017938202 C 1o 002
CLEBER CARLOS RODRIGUES 00000214528649 C 1o 002
CLEBER PEREIRA DA SILVA 00000011118068 C 1o 002
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CLEIDINEIA GONZALES 00000067330708 C 1o 002
CLELIA DA COSTA FONSECA BONFIM 00000119450811 C 1o 002
CRISTIAN RICARDO VERDURO 00000226580659 C 1o 002
CRISTIANE APARECIDA DURIGAN 00000219709415 C 1o 002
CRISTIANE DE FATIMA CARVALHO TEIXEIRA 00000018108708 C 1o 002
CRISTIANE HENCLKEIN 00000332049814 C 1o 002
CRISTIANE PEREZ ANTUNES 00000203328231 C 1o 002
CRISTIANE REGINA DE SIQUEIRA SILVA 00000021267031 C 1o 002
CRISTIANO HOLTZ AIRES 00000247238831 C 1o 002
CRISTINA MOREIRA PEREIRA 00000435282712 C 1o 002
DAMARES MARTINS 00000225694256 C 1o 002
DANIEL RANGEL DE SOUZA 00000334815472 C 1o 002
DANIEL RAPHANELLI POLICE 00000226582887 C 1o 002
DANIELA BERTANHA BONILHA 00000278568889 C 1o 002
DANIELA FERREIRA MACEDO 00000309029697 C 1o 002
DANIELA MAYER CATTINI 00000184442739 C 1o 002
DANILO CALDERON FERREIRA 00000191775800 C 1o 002
DANILO DE SOUZA PINHEIRO 00000335583866 C 1o 002
DANUBIA GENTILE MARANGONI SILVA 00000320139591 C 1o 002
DAVI TOMASI 0000024940896X C 1o 002
DAVID FERNANDES MEDINA 00000283608079 C 1o 002
DAYANE SCATOLIN DOS SANTOS 00000340745368 C 1o 002
DEBORA PASCHOAL PAPA 00000275144781 C 1o 002
DEBORA RODRIGUES DOS SANTOS 00000344719534 C 1o 002
DENILSON DE CAMARGO MIRIM 00000225691073 C 1o 002
DENISE DA SILVA SOUZA 00000292703405 C 1o 002
DENIZE PASCOAL ALEXANDRE 00000413275930 C 1o 002
DIEGO DA SILVA LIBANORI 00000332718311 C 1o 002
DIEGO PELEGI LOBO 00000435287412 C 1o 002
DULCE HELENA LISBOA CONTE 00000010138116 C 1o 002
EDENILSON MARTINS CASTANHO 00000012302625 C 1o 002
EDILAINE BOCARDI GRETZITZ KUNTZ 00000217116243 C 1o 002
EDSELMA DE ALMEIDA 0000000000TUPA C 1o 002
EDUARDO LUIZ MAESTRO 00000222427036 C 1o 002
ELAINE APARECIDA DA SILVA 00000294536632 C 1o 002
ELAINE RODRIGUES 0000032668315X C 1o 002
ELI DA SILVA 00000009417529 C 1o 002
ELIANA LOPES DAUD 00000009559296 C 1o 002
ELIANE ANDRADE STECCA 00000241998700 C 1o 002
ELIANE APARECIDA DEL POCO DE LIMA 00000202543936 C 1o 003
ELIANE DE FATIMA PINTO BOUCAS DO PRADO 00000016358455 C 1o 003
ELIETE PEREIRA DE SOUZA RIZZO 00000275924452 C 1o 003
ELISANGELA CESARIO 00000296276984 C 1o 003
ELISANGELA RAMOS DE FIGUEIREDO NUNES 00000252742552 C 1o 003
ELIZABETE GARPELLI MUNIZ 00000232781436 C 1o 003
ELIZEU ROCHA JATOBA 00000137422465 C 1o 003
ELMINDA MARIA SETTE DA COSTA 00000203315534 C 1o 003
ELVIO TEZZOTTO 00000008321345 C 1o 003
EMERSON ALEXANDRE NIGRO 00000225695443 C 1o 003
EMERSON TADEU JOAQUIM DE OLIVEIRA 00000266281886 C 1o 003
EMILIE SILVA SCHIMITD 00000308080129 C 1o 003
ERICA BARBOSA GHISIO ERBA 00000344719200 C 1o 003
ERICA LILIAN NUNES DE OLIVEIRA 00000265066347 C 1o 003
ERICA VANESCA CARDOSO DO PATROCINIO 00000293520677 C 1o 003
ERICA VERIDIANA CORREA ALMEIDA 00000343371753 C 1o 003
ERIKA DA GLORIA CORDOVIL 00000332419666 C 1o 003
ERIVALDO ALCARDE 00000348884527 C 1o 003
ERIVELTO PENEDO DA SILVA 00000238387264 C 1o 003
EVELYN CARINE FERREIRA LEAO 00000364471438 C 1o 003
EVERSON DE OLIVEIRA GARCIA 00000189615023 C 1o 003
EVERTON ROBERTO DONISETE ALVES 00000203302102 C 1o 003
FABIANA ALBUQUERQUE DA SILVEIRA 00000011264594 C 1o 003
FABIANA CRISTINA VAZ DE OLIVEIRA 00000242013430 C 1o 003
FABIANA FLORIO ROSA 00000271390542 C 1o 003
FABIO AUGUSTO CAETANO 00000266271637 C 1o 003
FABIO DA COSTA FERREIRA 00000305507321 C 1o 003
FATIMA ZILDA BARBOSA TABATINI 00000243059693 C 1o 003
FELIPE DEMETRIO ZEQUETTO 0000029372717X C 1o 003
FELIPE JOSE MINERVINO PACHECO 00000257393286 C 1o 003
FERNANDA DOS SANTOS DA COSTA 0000030350609X C 1o 003
FERNANDA POLIZELLO 00000280652021 C 1o 003
FLAVIA GOMES MARTINS 0000027455270X C 1o 003
FLAVIA MATHEUS 00000339916308 C 1o 003
FLAVIA MENDES PAULINO 00000322942226 C 1o 003
FLAVIA SIQUEIRA SUZUKI 00000339396052 C 1o 003
FLAVIANE DOMINGUES 00000337891631 C 1o 003
FLAVIO DE CASTRO MARTINS 00000015502554 C 1o 003
FRANCINE CASARE 0000024451477X C 1o 003
FRANCINE PERES GONZALES PINTO 00000334810206 C 1o 003
FRANCISCA SCHEFFER 00000242722349 C 1o 003
FRANCISCO FREIRES DA SILVA JUNIOR 0000034471620X C 1o 003
GIANNA STEFANIA BRENDOLAN 00000322948034 C 1o 003
GIOVANA ANDRADE ROCHA OLIVEIRA 00000272730737 C 1o 003
GIOVANA POLIZELLO MACHADO 00000221226059 C 1o 003
GISELI TREVISAN 00000024705410 C 1o 003

GISELLE REJANE LOUZEIO GOMES 00000398939688 C 1o 003
GISLAINE APOARECIDA DE PAULA 00000256785065 C 1o 003
GISLAINE MACHADO ALBUQUERQUE 00000248273553 C 1o 003
GISLAINE MORAES LEITE 00000213651531 C 1o 003
GISLENE RODRIGUES VIEIRA MELO 00000338605009 C 1o 003
GIULIANE ALINE DA FONSECA 00000248270692 C 1o 003
GIULIANO DE ALMEIDA MASCARENHAS 00000167752777 C 1o 003
GLAUCIA CRISTINA MONTEIRO NEGRELLI 00000226728043 C 1o 003
GLEYDSTON LUIS BONFIM 00000248267383 C 1o 003
GRASIELI VALENTIM ROCHA 0000MG13431185 C 1o 003
GREICIANE DE OLIVEIRA ADRIAO 00000411702798 C 1o 003
GUILHERME AUGUSTO DIAS GONCALVES 00000291173160 C 1o 003
GUILHERME FOGACA DE ALMEIDA 00000203303301 C 1o 003
GUSTAVO CAMARGO LARIZZATTI 00000326684980 C 1o 003
HELOISA ARRUDA GERALDO FERRAZ 00000113761429 C 1o 004
HENRIQUE HASEQAWA 00000048459070 C 1o 004
HILDA CARLA FERNANDES 0000027002931X C 1o 004
HILDA SOARES DA SILVA 00000010854500 C 1o 004
IARA LIMA ROCHEL 00000352010642 C 1o 004
IRALDI VIEIRA PINTO 00000334839166 C 1o 004
ISAURA HELENA MELLO DE MATTOS 00000192017834 C 1o 004
ISRAELA SANTIAGO MARIANO RIBEIRO 00000041287521 C 1o 004
JAIRO CONSTANTINO MARIANO JUNIOR 00000440458407 C 1o 004
JANAINA DE PAULA NOGUEIRA GONCALVES 00000324047472 C 1o 004
JANE DE ARAUJO SILVA 00000280655599 C 1o 004
JESSE COELHO 00000001543314 C 1o 004
JESSICA CRISTINE DUARTE 00000406185384 C 1o 004
JOAO BATISTA CRAVO DA COSTA ROCHA 00000301126239 C 1o 004
JOCELI ERICA FERREIRA 00000019930681 C 1o 004
JORGE ANTONIO DODA 00000007861191 C 1o 004
JOSE ADILSON VIEIRA DA SILVA 00000091088239 C 1o 004
JOSE ANTONIO GOMES DA CUNHA 00000006072634 C 1o 004
JOSE ASDRUBAL PIRES 00000004924998 C 1o 004
JOSE CARLOS DE BARROS 00000006527016 C 1o 004
JOSE DA SILVA 00000006147707 C 1o 004
JOSE EDUARDO CACACE JUNIOR 00000284572639 C 1o 004
JOSE EDUARDO DOS SANTOS 00000013656100 C 1o 004
JOSE EDUARDO RODRIGUES DE FREITAS 00000072959149 C 1o 004
JOSE GILSON RODRIGUES 00000019792985 C 1o 004
JOSE JOAQUIM LOPES NETO 00000008196216 C 1o 004
JOSE LUIZ GUIMARAES ROCHA 00000363303108 C 1o 004
JOSE LUIZ RODRIGUES DA SILVA 00000017890770 C 1o 004
JOSE MARIA BRUNELLO GUERRA DA CUNHA 00000328361951 C 1o 004
JOSE ROBERTO BALSAMO DIAS JUNIOR 00000303512106 C 1o 004
JOSE ROBERTO GODINHO 00000000000SSP C 1o 004
JOSEANE BARBOSA VIVOT 00000309961609 C 1o 004
JOSIANE VILLAR DE JESUS CORDEIRO 00000226582784 C 1o 004
JOSUE BENEDITO BORGES 00000140532626 C 1o 004
JUCELENI PAPESCHI SAMPAIO 00000292650164 C 1o 004
JULIANA CRISTINA NUNES 00000453318952 C 1o 004
JULIANA DOMINGOS VEIGA 0000029099195X C 1o 004
JULIANA FANTINELLI 00000291120246 C 1o 004
JULIANA FERNANDES RODRIGUES 00000340744996 C 1o 004
JULIANA HARO RODRIGUES 00000409882756 C 1o 004
JULIANA ISQUIERDO PINTOR 00000287062831 C 1o 004
JULIANA PEREIRA BARROS 00000407072445 C 1o 004
JULIANA VANESSA MARCHI 00000344716831 C 1o 004
KARINA LOPES PEREIRA 00000277634234 C 1o 004
KARINA RAFAELA BARBOSA DA SILVA 00000303102251 C 1o 004
KARLA ROBERTA DA SILVA LIMA 00000278566698 C 1o 004
KAROLINE BRANCO ARRUDA TODESCO 00000303513457 C 1o 004
KATIA BUENO 00000294548002 C 1o 004
KELER APARECIDA DE OLIVEIRA COIVO 00000275145128 C 1o 004
KELLY BEU DE SOUZA 00000325610769 C 1o 004
KELLY ROBERTA LIZIER SANCHES 00000294089846 C 1o 004
LAILA MARTIN PRADO 00000413416069 C 1o 004
LARISSA CRISTINA DEPPMANN NADALINI 00000199307118 C 1o 004
LAURA MARIA ORSI 00000340742549 C 1o 004
LAUREN MARTINS BLAZECK 00000300040040 C 1o 004
LEANDRO GABRIEL 00000452416061 C 1o 004
LEANDRO SILVERIO DA ROCHA 00000347474305 C 1o 004
LEILA REGINA CINTRA AOKI 00000217124926 C 1o 004
LETICIA MOREIRA 00000426252597 C 1o 004
LETICIA SAMPAIO MARINS 00000454798295 C 1o 004
LIANA MORISCO 00000334829732 C 1o 005
LIBANIA PALIATO LEAL OLIVEIRA 00000229855635 C 1o 005
LIDIANA CECILIA DOS SANTOS 00000290993271 C 1o 005
LIGIA LORENZON 00000270023562 C 1o 005
LLAYS WANESSA VASQUE GALERO 00000347480548 C 1o 005
LUCAS NASCIMENTO MARQUES FERREIRA 00000412696800 C 1o 005
LUCAS WILLIAN LEAL BOLDRINA 0000033481568X C 1o 005
LUCIANA CRISTINA DINIZ 00000272082235 C 1o 005
LUCIANA DE OLIVEIRA SOARES 00000334833401 C 1o 005
LUCIANA FORNAZIERO CARAMANTI 00000185447375 C 1o 005
LUCIANA FRIEDRICH ANDRADE 00000290982996 C 1o 005
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LUCIANA MATTOS FURLANI CAMPANATI 00000247052760 C 1o 005
LUCIANA NANIAS DE ARO NOGUEIRA 00000262857595 C 1o 005
LUCIANA PEREIRA MACHADO RIBEIRO 00000309023233 C 1o 005
LUCIANA PIRES FERRAZ 00000231621632 C 1o 005
LUCIANA RIBEIRO BRISOLA PEREIRA 00000279647499 C 1o 005
LUCIANA VIEIRA PINTO 00000409284087 C 1o 005
LUCIANE DE FREITAS SILVA 00000432839410 C 1o 005
LUCIANE MARTINS DOS SANTOS 00000231625285 C 1o 005
LUCIANO JOSE DA SILVA 00000450625680 C 1o 005
LUCIENE GONZALES RODRIGUES 0000026721389X C 1o 005
LUIZ CARLOS DE PAULA 00000014927081 C 1o 005
LUIZ CARLOS DE SOUZA 00000018524505 C 1o 005
LUIZ GUSTAVO ALBAROZZO 00000344721309 C 1o 005
LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR 00000228462988 C 1o 005
LUZIA GONCALVES DE LIMA 00000057554371 C 1o 005
MAGALI CEZAR AMIEIRO 00000013992518 C 1o 005
MAGDA STEFANO GREGGIO 00000020800633 C 1o 005
MAIRA HEISE 00000354660160 C 1o 005
MARA CRISTINA RODRIGUES 00000241996016 C 1o 005
MARCELA ALEXANDRA MONCAYO GOMES 00000163818332 C 1o 005
MARCELA DE ALMEIDA SILVA 00000350455405 C 1o 005
MARCELA DE B SANTANA ANTUNES 00000281099583 C 1o 005
MARCELLE CRISTINE BATISTA PEREIRA 00000231614500 C 1o 005
MARCELO BODELON FILHO 00000008408031 C 1o 005
MARCELO GALAN GIATTI 00000403010895 C 1o 005
MARCIA DE JESUS BASTOS BINELLI 0000024200555X C 1o 005
MARCIA DE SOUZA 00000255296101 C 1o 005
MARCIA MORENO ANNUNCIATO 00000049625949 C 1o 005
MARCIO APARECIDO CONTE 00000017579076 C 1o 005
MARCIO ROBERTO DE SOUZA GALVAO 00000020048813 C 1o 005
MARCO ANTONIO RODRIGUES BONFIM 00000007640509 C 1o 005
MARCO AURELIO RONZANI 00000299447078 C 1o 005
MARCO ROBERTO GOMES DE PROENCA 00000242287918 C 1o 005
MARCOS DOS SANTOS RODRIGUES 00000226590148 C 1o 005
MARCOS ROBERTO LAO 00000017891105 C 1o 005
MARCOS ROBERTO SAMPAIO 00000252747604 C 1o 005
MARCUS PAULO RIBEIRO 00000209838887 C 1o 005
MARCUS VINICIUS CORTEZ 00000018110196 C 1o 005
MARIA ALICE DE PAULA GONZAGA 00000109226185 C 1o 005
MARIA ALICE RODRIGUES BISCAINO 00000014053677 C 1o 005
MARIA APARECIDA CORREA 00000059109361 C 1o 005
MARIA APARECIDA DA SILVA 00000008795732 C 1o 005
MARIA APARECIDA PEREIRA 00000111154236 C 1o 005
MARIA APARECIDA PEREIRA 00000111154236 C 1o 005
MARIA AUGUSTA CARDOZO CURTO 00000129773578 C 1o 005
MARIA AUGUSTA DE SOUZA SANTOS 00000008123394 C 1o 005
MARIA CASSIANE DE SOUZA 00000238385280 C 1o 005
MARIA CRISTINA DE MORAES SANTOS 00000177940384 C 1o 005
MARIA CRISTINA GUERRA AMARAL GURGEL 00000009142709 C 1o 005
MARIA CRISTINA GUITTI MAZOTINI 00000103389349 C 1o 006
MARIA CRISTINA MONTEMOR SOARES MESSINA 00000008955999 C 1o 006
MARIA CRISTINA MORENO 00000222088953 C 1o 006
MARIA DO CARMO RONDELO 00011051351871 C 1o 006
MARIA EUNICE POSTINICOFF 00000012661878 C 1o 006
MARIA HILARIONA CABALLERO PARQUET 0000000000URAI C 1o 006
MARIA ISIS BARROS MARTINS DE LUCA 00000088325313 C 1o 006
MARIA LEONOR SIMOES 00000168799698 C 1o 006
MARIA LUCIA DA SILVA 00000016380292 C 1o 006
MARIA REJANE FERREIRA DA SILVA 00000475418207 C 1o 006
MARIA RITA FERRI DE SOUZA 00000159373268 C 1o 006
MARIA ROSELI INFANTI 00000014933405 C 1o 006
MARIANA ANTAS 00000432746067 C 1o 006
MARIANA DE SOUZA LARA 00000244933923 C 1o 006
MARIANE BEVILACQUA BARROS 00000337878092 C 1o 006
MARIANNA ROCHA MAIA DE ALENCAR 00096002652360 C 1o 006
MARILI APARECIDA KUPPER 00000010740850 C 1o 006
MARIO ALVES DA SILVA 00000008002263 C 1o 006
MARISA APARECIDA ANTUNES DA SILVA 00000182417050 C 1o 006
MARISA DE OLIVEIRA MORAES 00000015937663 C 1o 006
MARISSOL CORREA VIEIRA 00000336015732 C 1o 006
MARLI GUIMARAES ROMERA 00000227436751 C 1o 006
MARTA BARBOSA TROMBINI 00000327862890 C 1o 006
MATEUS DE OLIVEIRA RAMOS 00000309039186 C 1o 006
MAURA CRISTINA NASCIMENTO 00000022403283 C 1o 006
MICHELE VIEIRA FERNANDES 00000322973260 C 1o 006
MICHELLE CRISTINE DE AVILA 00000283609096 C 1o 006
MIGUEL ANGELO MARTINEZ MENDIOLA 00000011206551 C 1o 006
MILENA SILVANO LUQUES 00000347479091 C 1o 006
MILTON RAMOS JUNIOR 00000279163897 C 1o 006
MIRIAM ALMEIDA RAMOS DOS SANTOS LUZ 00000228473998 C 1o 006
MIRIAN DAMASIO COSTA 00000844120030 C 1o 006
MONICA MARSAL 00000226580350 C 1o 006
MONICA VILLAR DOTTA 0000015557212X C 1o 006
MONIQUE BAVIA OLIVEIRA 00000334812379 C 1o 006
MURILO LEANDRO ALONSO 00000439975748 C 1o 006

NAIANA VIEIRA SIMAO 00000328906608 C 1o 006
NAIARA CORDEIRO SMANIOTI 00000406187848 C 1o 006
NARA SCOVOLI BRUNELI 00000105058324 C 1o 006
NATALIA ANSELMO RIBEIRO 00000407976942 C 1o 006
NATALIA ANTONELLI SILVA OLIVEIRA 00000016188286 C 1o 006
NATALIA CAROLINE DE LUCENA 00000336715365 C 1o 006
NATALIA DROICHI DE ALMEIDA 0000033738910X C 1o 006
NATHALIA LATUF SOAVE 00000435266391 C 1o 006
NEUSA APARECIDA CESAR DA SILVA 0000011142480X C 1o 006
NEUSA MADEIRA DOS SANTOS SOUZA 00000247049438 C 1o 006
NEUSA REGINA QUINTINO 00000306268085 C 1o 006
NILTON RODRIGO VARGAS 00000336009951 C 1o 006
NUBIA ZEMLISCKI 00000246188911 C 1o 006
PAICIA TAIRA 00000291177517 C 1o 006
PATRICIA RABELLO CORREA 00000347476132 C 1o 006
PATRICIA VIRGILIO CELESTE DE OLIVEIRA 00000228482409 C 1o 006
PAULA FRANCINE PIRES 00000339914245 C 1o 006
PAULO APARECIDO PORTO 00002227967362 C 1o 006
PAULO EDUARDO CARDOSO 00000302706938 C 1o 006
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 00000301129381 C 1o 006
PEDRO ANTUNES FERREIRA FILHO 00000432354797 C 1o 006
PRISCILA SANSIVIERI DE VECCHIO 00000341901787 C 1o 006
QUIRICO FELIPE RODRIGUES GORI 0000007691091X C 1o 006
RAFAEL FOGACA DE ALMEIDA 00000288321005 C 1o 006
RAFAEL MOURA 00000023160557 C 1o 007
REGINA CARLA MOTA DOMINGUES LEITE 00000019791492 C 1o 007
RENAN ROCHA LIMA 0000044162781X C 1o 007
RENATA CAROLINA BRAGA DA COSTA 00000278566959 C 1o 007
RENATA CAROLINA DE OLIVEIRA FERRAZ 00000347514686 C 1o 007
RENATA DE ANDRADE SOUZA 00000021452788 C 1o 007
RENATA DE CASSIA FRANCISCHETTI ORTIZ 00000217128336 C 1o 007
RENATA SILVA ANDRADE 00000341728792 C 1o 007
RENATA SILVA CORREA DE OLIVEIRA 00000263682791 C 1o 007
RICARDO DE NORONHA TROY 00000248255290 C 1o 007
RICARDO NAKAMURA NODA 00000230331701 C 1o 007
RICARDO TELLES MIRANDA 0000021712382X C 1o 007
RITA DE CASSIA MORENO BARBOSA 00000435267358 C 1o 007
RITA DE CASSIA RIBEIRO 00000189579560 C 1o 007
ROBERTA DE ALMEIDA CHAGAS 00000250861823 C 1o 007
ROBERVAL DE OLIVEIRA SANTOS 00000007436873 C 1o 007
ROBIN EDY MENDES 00000009637018 C 1o 007
ROBSON AGOSTINHO 00000266793861 C 1o 007
ROBSON RODRIGUES DE LIMA 00000244527362 C 1o 007
ROBSON ROMAN LUQUES DANGELO 00000302468894 C 1o 007
RODIMAR LIONCIO SANCHES 00000148607664 C 1o 007
RODOLFO FUSCO RODRIGUES ALMENARA 00000435264795 C 1o 007
ROSA GABRIELA MARTINS DOS SANTOS CANDIDO 00000006151405 C 1o 007
ROSANA STROMBECKI RUIZ DINIZ 00000322937450 C 1o 007
ROSELI DE ALMEIDA ROSA 00000010776583 C 1o 007
ROSELI MARIA ROQUE GIROTO 00000014933406 C 1o 007
ROSEMEIRE ASSEITUNO 00000148616124 C 1o 007
ROSICLEIA FERNANDES DA SILVA 0000026801940X C 1o 007
ROSIMEIRE PORTO 0000023502305X C 1o 007
ROSMARI DE FATIMA REGINATO 00000018369985 C 1o 007
ROSMEIRE NEIRO JUSTINO ROLIM DA SILVA 00000006038300 C 1o 007
ROSSANE ROBERTA RODRIGUES 00000235053636 C 1o 007
RUTH GUIMARAES 00000159384874 C 1o 007
SAMANTHA LORES DOS SANTOS 00000249559444 C 1o 007
SANDRA ANTUNES DA SILVA ROSA 00000011929209 C 1o 007
SANDRA COELHO DENARI CONSUL PRADO 00000012422092 C 1o 007
SANDRA REGINA CORREIA 0000013435064X C 1o 007
SANDRA REGINA LEITE 00000427516092 C 1o 007
SANDRA REGINA YABIKU GONCALVES 00000018370666 C 1o 007
SANDRO ACQUATI BERNEGOZZI 0000024201379X C 1o 007
SELMA APARECIDA DE CAMARGO 00000217122796 C 1o 007
SERGIO AUGUSTO DINIZ 00000094875467 C 1o 007
SERGIO HARUO INOMATA 00000021969675 C 1o 007
SERGIO PAULO LEME 00000175340468 C 1o 007
SERGIO XAVIER DA SILVA 00000018753323 C 1o 007
SILMARA ALVES DE ALMEIDA CAMARGO 00000348884412 C 1o 007
SILMARA BORGES MOREIRA 00000294087473 C 1o 007
SILVANIA MARTINS DE OLIVEIRA LIMA 00000231626228 C 1o 007
SILVIA ANDREIA NUNES 00000217120842 C 1o 007
SILVIA COSTA DE GOES ANDRADE 00000022121456 C 1o 007
SIMONE BUENO DE OLIVEIRA CARVALHO 00000296272942 C 1o 007
SIMONE VARANI CAMARGO 00000018957864 C 1o 007
SOLANGE BATISTA DA SILVA 00000010510400 C 1o 007
SONIA GONZAGA DE CAMARGO 0000007895387X C 1o 007
SONIA LOUREIRO VIEIRA HENRIQUE 00000161991026 C 1o 007
SUELI GUIMARAES SCATIGNO 00000014166725 C 1o 007
SUELI REGINA DO AMARAL 00000279547158 C 1o 007
SUZANA AGDA DA SILVA 00000412693070 C 1o 007
SYLVIA PAULETTI ROQUETTE CAMPANATI 00000338609775 C 1o 007
TAIS ROSANGELA NUNES CARICATI CAIXEIRO 00000271395540 C 1o 007
TALITA CRISTINA NORONHA 00000417543554 C 2o 008
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TALITA RODRIGUES DE ALMEIDA 00000309033457 C 2o 008
TALITHA DE MOURA ROSSIGALLI 000000M8458141 C 2o 008
TALLIS JOSE NASCIMENTO RIBEIRO 00000241995619 C 2o 008
TANIA CRISTINA CASAGRANDE 00000219690534 C 2o 008
TANIA CRISTINA SALLES 00000014092257 C 2o 008
TATHIANE FRANCINE FONTES 00000277639281 C 2o 008
TATIANA APARECIDA DO PRADO 00000346757563 C 2o 008
TATIANE CASTELLUCCI 00000352015329 C 2o 008
THADEU DE MORAIS GREMBECKI 00000326687051 C 2o 008
THAIS ALESSANDRA XAVIER 00000352005750 C 2o 008
THAIS CRISTINE FERREIRA HASEGAWA 00000343351766 C 2o 008
THAIS DE ALMEIDA MENK 0000033993198X C 2o 008
THAIS HELENA BANNWART 00000435283157 C 2o 008
THIAGO DE OLIVEIRA PROENCA 00000343657259 C 2o 008
THIAGO JOSE LOURENCETTE 00000332034951 C 2o 008
THIAGO ROMANO VILLAS BOAS 00000277631117 C 2o 008
VALDEMIR RODRIGUES ARROYO 00000009418226 C 2o 008
VALDOMIRO APARECIDO DOS SANTOS 00000015258718 C 2o 008
VALDOMIRO SANTOS SENA 00000128292908 C 2o 008
VALERIA BARBOSA DA SILVA 00000139718657 C 2o 008
VALERIA BRENGA ISSE 00000322952517 C 2o 008
VALERIA FLORES BENEDETTI ROSA 00000113097633 C 2o 008
VALERIA REGINA MORAES LARA MEZZELANI 00000107768446 C 2o 008
VANDERCI FELICIO 00000006181888 C 2o 008
VANESSA FERRIELLO SCHINCARIOL 0000027375791X C 2o 008
VANESSA RAMIRES LAZARO SIMOES 00000030112635 C 2o 008
VANESSA SANTOIO GOES DE VITO 00000308096034 C 2o 008
VANIA IARA BEZUTTE SHOJI 00000013269789 C 2o 008
VANISE CRISTINA DE OLIVEIRA RISSATO 00000294099761 C 2o 008
VICENTE JACYNTHO NUNES 00000260018764 C 2o 008
VILSON EUFROZINO 00000170072307 C 2o 008
VINICIUS CANELLI PIMENTEL 0000030245925X C 2o 008
VIRGINIA FILIPPETTI MARTINELLI 00000349393059 C 2o 008
VIVIAN CRISTINA RODRIGUES 00000334829021 C 2o 008
VIVIAN DOS SANTOS FERREIRA 00000344122682 C 2o 008
VIVIANE CRISTINA THEODORO RODRIGUES DE LARA 00000263384445 C 2o 008
VIVIANE PORTO AMADEU 00000108995499 C 2o 008
VIVIANE VALERINI ESCHER RAMOS PEREIRA 00000342415347 C 2o 008
VLADMIR DE ANDRADE SANTOS 00000159378461 C 2o 008
WAGNER ROBRTO DE SOUZA 00000229869750 C 2o 008
WAGNER ROGERIO SOUZA SANTOS 00000407068156 C 2o 008
WELINGTON ANTONIO CORREA DE OLIVEIRA 0000016386097X C 2o 008
WESLEY CARLOS DA SILVA 00000427404964 C 2o 008
WILSON ZOROB DE MORAES 00000006550781 C 2o 008
WIUMA DA SILVA CAIRES 00000267719899 C 2o 008
YARA LUCIA SANTOS DE MORAES 00000232182358 C 2o 008
ZEILA FATIMA PEREIRA GIANGIACOMO 00000048384252 C 2o 008

Sorocaba, 22 de setembro de 2009.
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba

PORTARIA Nº 10.680/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SILMARA LEME
CAVALHEIRO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.681/DGP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.661/DGP, de 01 de setembro de
2009, que nomeou MARIA CRISTINA FERRAZ
SILVA, para exercer o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE

CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.682/DGP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.

16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.662/DGP, de 01 de setembro de 2009,
que nomeou HELOÍSA MARCOLINO SCIARRA,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.683/DGP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.667/DGP, de 01 de setembro de 2009,
que nomeou MATILDE CAMPOS MILONE, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.684/DGP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.642/DGP, de 25 de agosto de 2009,
que nomeou GLAUBER RODRIGUES IZAIAS
SILVA, para exercer o cargo de MOTORISTA

ESPECIALIZADO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.685/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia SILENI APARECIDA DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.686/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia AGNES LEZIER, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.687/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia RENATA HARO RODRIGUES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.688/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CLAUDIA STEFANI, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.689/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia SELMA LEZIER RODRIGUES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de DIRETOR DE ESCOLA, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.690/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia KARINE CRISTIANE
CORBALAN BARBOSA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de VICE-DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei
nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.691/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia VANIA LÚCIA NUNES
CRISPIM DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de ORIENTADOR PEDAGÓGICO, criado pela Lei
nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.692/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ROSANGELA APARECIDA
MIRANDA LOURENÇO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.693/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia TELMA CRISTINA DE
CAMARGO GODOY, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.694/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia MARIA DE LOURDES
LOPES DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.695/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia IOLANDA DE ALMEIDA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 10.696/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ROSLAINE MARTINS
PEREIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119,
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.697/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia MAGALI PARISE, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.698/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ANA ANGÉLICA BRANT
DE ARAÚJO MOURA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.699/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ELISABETE LORENA
MIRANDA MONTEIRO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.700/DGP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.673/DGP, de 08 de setembro de
2009, que nomeou JÉFERSON DANIEL
SOLDERA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.701/DGP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008
resolve revogar a Portaria nº 10.674/DGP, de 08 de
setembro de 2009, que nomeou PATRÍCIA
CARNEVALE BASTOS, para exercer o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.702/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia BÁRBARA CLAUDINO RODRIGUES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.703/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CECÍLIA SQUARZINI, para exercer na
Secretaria de Recursos Humanos, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.704/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JESIEL PONTES DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.705/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ARIANE FURLANES DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.706/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia KEILA JANUSE COSTA SOUZA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.707/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ÉDSON FLOREANO DE SALES, para
exercer na Secretaria de Recursos Humanos, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEDU Secretaria da Educação

EDITAL DE CHAMAMENTO
Nos termos da Lei Municipal no. 8.228, de 20 de julho de 2007, que dispõe sobre a constituição do
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação no âmbito do Município de Sorocaba,
regulamentada pelo Decreto no. 15.795, de 22 de agosto de 2007, ficam chamados todos os interessados
e devidamente habilitados para participar dos processos de escolha de candidatos e eleição dos
representantes do Conselho, respeitando-se, rigorosamente o seguinte cronograma:

Sorocaba, 23 de Setembro de 2009

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Ata da Reunião para a indicação de representantes das unidades escolares, visando a composição do
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Sorocaba, de acordo
com a Lei no. 8.228 de 20/07/2007 e Decreto no. 15.795 de 22/08/2007.
Aos_______ dias do mês de __________________ de dois mil e nove, nas dependências da
escola___________________________________________, localizada à
Rua________________________________________________ nº_____, Sorocaba, realizou-se com
base na Lei 8.228, de 20 de julho de 2007, reunião presidida pelo(a) Sr.(a)
_________________________________ (__________________________________) para indicação
de _______ (_____) representante(s) dos _______________________________________ desta
unidade escolar, para participar(em) da Assembléia Geral a ser realizada visando a composição do
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Sorocaba. Foi
(foram) indicado (s), eleito(s) pelos seus pares
_________________________________________________________. Nada mais havendo a tratar,
o Sr. Presidente encerrou a reunião, que vai assinada  por mim, que a secretariei, e pelo Sr. Presidente.

Sorocaba,  ______ de  ________________ de 2009.

_____________________                                    _____________________
           Secretário                                                                 Presidente

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 36 DE 24
DE SETEMBRO DE 2009

A Secretaria da Educação comunica que serão
realizadas as sessões de atribuições de turmas/classes
a docentes, em caráter temporário, como função-
atividade, sob o regime da C.L.T., nos termos da
Resolução SEDU/GS nº 01/2009.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo- Edital nº 06/
2009 e Processo Seletivo- Edital nº 08/2008.
Dia: 29/09/2009
Local: Sala de Licitação (ao lado do Auditório)  -
Andar Térreo  -  Prefeitura de Sorocaba
Horário: 14h
Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, a partir do
44º classificado;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental:
candidatos aprovados no Processo Seletivo- Edital

nº 06/2009, a partir do 160º classificado.
Professor de Educação Básica II:
- Disciplina Inglês: candidatos aprovados no
Processo Seletivo- Edital nº 08/2008, a partir
do 1º classificado.
OBS.: Os professores deverão apresentar
Carteira de Identidade (RG).  A escolha por
procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão
retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 24 de Setembro de 2009.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO

EDUCACIONAL
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 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº  115/2007 –  Tomada de Preço
nº 03/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/03/08,
prorrogado por 61 (sessenta e um) dias, a partir de
01/07/09 até 30/08/09, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Reforma e Construção de Cobertura da
Quadra Poliesportiva no Parque São Bento.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Casagrande Prestadora de Serviços e
Construções Ltda.
Sorocaba, 30 de Junho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 306/2009 – Convite nº 015/2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/06/09,
aditado em R$ 9.398,29 (Nove Mil, Trezentos e
Noventa e Oito Reais e Vinte e Nove Centavos),
do valor inicial, dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93,
atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº
9.648/98.
Assunto: Ampliação do Sistema de Cabeamento
Estruturado pra Secretarias desta Prefeitura.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Servline Infra Estrutura e Informática
Ltda.
Sorocaba, 24 de Agosto de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº  471/2007 –  Concorrência nº
35/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/11/2007,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 01/06/
09 até 30/09/2009, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Execução de Estrutura Pré Fabricada para
Construção da Casa do Cidadão e Oficina do Saber.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Projeção Engenharia Paulista de Obras
Ltda.
Sorocaba, 01 de Junho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº  505/2007 –  Convite nº 145/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/09/2007,
prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 31/08/
09 até 30/09/09, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Objeto: Serviços Comuns de Apoio Administrativo
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: São Geraldo Serviços Gerais Ltda.
Valor: R$ 1.294,80 (Mil Duzentos e Noventa e
Quatro Reais e Oitenta Centavos).
Sorocaba, 24 de Agosto de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº  542/2009 –  Dispensa nº 463/
2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/04/2009,
prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 29/08/
09 até 28/09/09, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Objeto: Serviço de Coleta de Lixo Hospitalar,
Transporte e Destinação Final de Resíduos de
Serviços de Saúde e Outros Serviços Afins e
Correlatos.

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Contemar Ambiental Comércio de
Containers Ltda.
Valor: R$ 113.520,00 (Cento e Treze Mil e
Quinhentos Reais).
Sorocaba, 28 de Agosto de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº  1849/2008 –  Pregão nº 1849/
2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/08/2008,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 04/
09/09 até 03/11/09, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Fornecimento de Pedra Rachão para
Conservação de Vias Públicas.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Júlio & Júlio Ltda.
Sorocaba, 03 de Setembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 3087/2008 – Convite nº 187/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/11/2008,
aditado em R$ 19.222,50 (Dezenove Mil, Duzentos
e Vinte e Dois Reais e Cinquenta Centavos), do valor
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Fornecimento e Plantio de Palmáceas.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Serg Paulista Construções e Serviços
Técnicos Ltda.
Sorocaba, 26 de Agosto de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: PANIFICADORA SABINA LTDA.
Processo CPL nº 1060/2009 – Pregão nº. 052/2008.
Objeto: Fornecimento de refeições para o Tiro de
Guerra.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/06/2009,
aditado no valor de R$ 1.869,00 (um mil, oitocentos
e sessenta e nove reais), dentro dos limites permitidos
pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
Sorocaba, 21 de Setembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: SÃO GERALDO SERVIÇOS GERAIS
LTDA.
Processo CPL nº 1568/2008 – Tomada de Preços
nº. 024/2008.
Objeto: Fornecimento de refeições para o Tiro de
Guerra.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/08/
2008, aditado no valor de R$ 32.400,00 (trinta e
dois mil, quatrocentos reais), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
Sorocaba, 21 de Setembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  086/2007
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 04/07/
07, prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de 04/
07/09 até 03/07/10.
OBJETO: Permissão para uso de espaço público, a
Titulo Precário e Oneroso, para instalação de banca
de jornais e revistas.

VALOR:  R$ 956,88 (novecentos e cinqüenta e
seis reais e oitenta e oito centavos).
PERMITENTE: Prefeitura de Sorocaba
PERMISSIONÁRIO: Koryn de Oliveira

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

 PROCESSO:  CPL nº  403/2007

ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 31/08/
07, prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de 31/
08/09 até 30/08/10.
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza ,
destinado aos Centros Esportivos Dr. Pitico e
Brigadeiro Tobias.
VALOR: R$ 80.400,60 (oitenta mil, quatrocentos
reais e sessenta centavos).
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Panna Terceirização Ltda.

 Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº. 643/2007

ASSUNTO:  Fica o contrato celebrado em 20/06/
08, prorrogado por 02 (dois) meses à partir de 20/
09/09 até 19/11/09.
OBJETO:  Prestação de serviços de limpeza,
destinado ao prédio da Biblioteca Municipal
VALOR:  R$ 10.964,80 (dez mil, novecentos e
sessenta e quatro reais e oitenta centavos).
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  RH Bank Banco de Recursos
Humanos Ltda.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  782/2007

ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 27/03/
08, prorrogado por 35 (trinta e cinco) dias, à partir
de 27/03/09 até 30/04/09.
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza,
destinado ao prédio da Oficina Cultural Regional
“Grande Otelo”.
VALOR:  R$ 1.152,71 (um mil, cento e cinqüenta
e dois reais e setenta e um centavos).
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Koryn de Oliveira

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO:  CPL  nº.  1807/2009
MODALIDADE:  Concorrência nº.  005/2009
OBJETO: Permissão de uso de espaço público,
a Título Precário e Oneroso, para instalação
de banca de jornais e revistas.
PEMITENTE:   Prefeitura de Sorocaba
PERMISSIONÁRIO:  Antonio Corrêa Filho.
VALOR TOTAL:  R$ 1.812,00 (um mil e
oitocentos e doze reais).

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº. 028/2008

ASSUNTO:  Fica o contrato celebrado em 21/07/
08, prorrogado por 12 (doze) meses à partir de 24/
08/09 até 23/08/10.
OBJETO:  Prestação de Serviços de Especializados
de Orientação a Gestão Governamental desta
Prefeitura.
VALOR:  R$ 358.800,00 (trezentos e cinqüenta e

oito mil e oitocentos reais).
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  Conam Consultoria em
Administração Municipal Ltda.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 113/2009
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 113/2009 – CPL nº
2097/2009, destinado ao Fornecimento de material
de limpeza para atender a prefeitura.  Sorocaba,
21 de setembro de 2009. Regina Célia Canhada
– Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  141/2009
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 141/2009 – CPL nº
2556/2009, destinado a Aquisição de equipamentos
de informática para SEDE e SEDU.  Sorocaba, 21
de setembro de 2009. Regina Célia Canhada –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  122/2009
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 122/2009 – CPL nº
2273/2009, destinado ao Fornecimento de copos
descartáveis. Sorocaba, 24 de Setembro de 2009.
Victor Wilson Pinto Bastos – Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo PA nº  17.212/2006.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/02/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 28/
02/2009 até 27/02/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Comodato de Equipamento para
Reciclagem do Entulho, a ser Instalado no Aterro
de Resíduos Inertes de Sorocaba
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: METSO Brasil Indústria e Comércio
Ltda.
Sorocaba, 27 de Fevereiro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Concessionária: MARIUZA PÁDUA DE
SOUZA PEREIRA.
Processo CPL nº 050/2005 – Concorrência nº.
007/2005.
Objeto: Concessão de exploração de serviço de
lanchonete no Palácio dos Tropeiros e bombonieri
do Teatro Municipal Teotônio Vilela.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 13/09/
2005, prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de
13/09/2009 até 12/09/2010, nos termos do artigo
57, inciso II da Lei.
Valor: R$ 42.810,00 (quarenta e dois mil,
oitocentos e dez reais).
Sorocaba, 21 de Setembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Processo CPL nº 179/2006 – Convite nº. 043/
2006.
Objeto: Prestação de Serviços Comuns de Apoio
Administrativo e Atividades Auxiliares.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 23/06/
2006, prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de
01/09/2009 até 31/10/2009, nos termos do artigo
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57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Jotabê Serviços Técnicos
Especializados Ltda.
Valor: R$ 13.174,70 (treze mil, cento e setenta e
quatro reais, setenta centavos).
Sorocaba, 21 de Setembro de 2009

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Processo CPL nº 314/2006 – Convite nº. 063/
2006.
Objeto: Prestação de Serviços de Apoio
Administrativo para Implantação de
Reorganização Cadastral de Processos e Pastas e
Implantação de Atendimento Padronizado.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 14/07/
2006, prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de
01/09/2009 até 31/10/2009, nos termos do artigo
57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Jotabê Serviços Técnicos
Especializados Ltda.
Valor: R$ 12.898,00 (doze mil, oitocentos e
noventa e oito reais).
Sorocaba, 21 de Setembro de 2009

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: VIVO S/A.
Processo CPL nº 703/2006 – Pregão Eletrônico
nº. 363/2006.
Objeto: Prestação de serviços de telefonia móvel
pessoal.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/07/
2007, prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de
12/07/2009 até 11/07/2010, nos termos do artigo
57, inciso II da Lei.
Valor: R$ 495.228,60 (quatrocentos e noventa e
cinco mil, duzentos e vinte e oito reais, sessenta
centavos).
Sorocaba, 21 de Setembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: SÃO GERALDO SERVIÇOS
GERAIS LTDA.
Processo CPL nº 1568/2008 – Tomada de Preços
nº. 024/2008.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza para a
Secretaria da Cidadania..
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/08/
2008, prorrogado por 12 (oito) meses, a partir de
06/08/2009 até 05/08/2010, nos termos do artigo
57, inciso II da Lei.
Valor: R$ 152.400,00 (cento e cinqüenta e dois
mil, quatrocentos reais).
Sorocaba, 21 de Setembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Re-Ratificação  da Portaria SEAD nº 002/09.
A Secretaria da Administração informa a Re-
ratificação da publicação datada de 11/09/09 da
PORTARIA SEAD  Nº 002/09, no  Art. 2º onde
leu-se “... licitações de pregão eletrônico.”  LEIA-
SE “...licitações de pregão presencial.”
Sorocaba, 14 de setembro de 2009. Secretaria da
Administração.

EDITAL DE CHAMAMENTO
Por determinação legal, artigo 34, § 1º da Lei
Federal 8666/93 e alterações posteriores, as
empresas que possuem registro no Cadastro de
Fornecedores desta Prefeitura, ficam convocadas
a procederem a atualização. Demais interessados
que queiram providenciar seus cadastros, devem
apresentar a documentação necessária, cuja relação
encontra-se disponível no site

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1748/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 088/2009.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FISCAL DE PISO
PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL DE
ANÁLISES CLÍNICAS “DJAIR ÍSCARO”-
LAMAC.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SÃO GERALDO SERVIÇOS
GERAIS LTDA.
VALOR: R$ 52.500,00 (Cinquenta e Dois Mil
e Quinhentos Reais).
DOTAÇÃO:
 110100.3390.39.00.10.301.1009.2039.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

www.sorocaba.sp.gov.br ou nesta divisão, 1º andar
Palácio dos Tropeiros.

 Rosemeire Nunes de Oliveira
 Chefe da Seção de Gestão de Contrato

22/09/2009
Fone: 0 XX 15 3238 2182 – Fax: 3238 2194 /

2195

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1218/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 067/2009.
OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PRA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: VALEPINHO COMÉRCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA – ME.
VALOR: R$ 57.497,50 (Cinquenta e Sete Mil,
Quatrocentos e Noventa e Sete Reais, Cinquenta
Centavos).
CONTRATADA: RICARDO LINDENMEYER – ME
VALOR: R$ 149.000,00 (Cento e Quarenta e
Nove Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 90100.4490.51.00.15.451.5002.1115.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1587/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 085/
2009.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE LENÇOL DE PAPEL PARA A REDE
MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: EDIVALDO RENE DE
OLIVEIRA EPP.
VALOR: R$ 99.060,00 (Noventa e Nove Mil e
Sessenta Reais).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1694/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 095/
2009.
OBJETO:.FORNECIMENTO DE OLEOS E
LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE
PETROLEO PRA USO NOS VEÍCULOS DA
FROTA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: LIMEIROIL LUBRIFICANTES
LTDA-EPP
VALOR: R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil
Reais)
DOTAÇÃO: 50100.3.3.90.30.122.7007.2400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1717/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 097/
2009.
OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO DE FÓRMULA INFANTIL
PARA COMBATE AS CARÊNCIAS
NUTRICIONAIS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: NESTLE BRASIL LTDA
VALOR: R$ 621.270,00 (Seiscentos e Vinte e
Um Mil, Duzentos e Setenta Reais).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.30.00.10.301.1001.2545.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2214/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 119/
2009.
OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA
ATENDER OS PACIENTES DO PROGRAMA
DA ASMA, RINITE E DIABETES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: GEOLAB INDÚSTRIA
FARMACEUTICA LTDA
VALOR: R$ 97.240,00 (Noventa e Sete Mil,
Duzentos e Quarenta Reais).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2287/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 123/
2009.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE EMULSÃO CATIÔNICA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA
S/A.
VALOR: R$ 526.800,00 (Quinhentos e Vinte
e Seis Mil e Oitocentos Reais).
DOTAÇÃO:
 90100.3390.30.00.15.451.5003.2173.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2305/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 125/
2009.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE TESTES E REAGENTES PARA O
LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES
CLÍNICAS “DR. DJAIR ÍSCARO”.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: AIMARA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
VALOR: R$ R$ 746.259,50 (Setecentos e
Quarenta e Seis Mil, Duzentos e Cinquenta
e Nove Reais, Cinquenta Centavos).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 0473/2009.
MODALIDADE: Concorrência nº. 004/2009.
OBJETO: DESTINADO PARA CONSTRUÇÕES
E COMÉRCIO LTDA, PARA CONSTRUÇÃO DE
NOVO PRÉDIO DE UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE NO CONJUNTO ANA PAULA
ELEUTÉRIO - HABITETO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: MKM ENGENHARIA,

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 1.580.850,13 (Hum
Milhão, Quinhentos e Oitenta Mil,
Oitocentos e Cinquenta Reais, Treze
Centavos).
DOTAÇÃO:
 110100.4490.51.00.10.301.1001.1189.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 49/09; OBJETO:
Prestação de Serviços Especializados de Suporte
Técnico, Manutenção e Atualização Tecnológica
do Sistema de Compras “Acess@Compras” por 12
(doze) Meses. Fundamento Legal: artigo 25
“caput” inciso I da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito
Municipal, com base no art. 26. Contratada:
“PARADIGMA TECNOLOGIA DE NEGÓCIOS
S/A” - valor: R$ 29.599,92 (Vinte e Nove Mil,
Quinhentos e Noventa e Nove Reais, Noventa
e Dois Centavos);a Verba: PMS.

RODRIGO MORENO
Secretário Municipal  da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 51/09; OBJETO:
Contratação de Empresas para Apresentação dos
Músicos “Nasi e Banda”, “Virgínia Rosa”, “Ligiana
e Banda” e “Mônica Salmaso” em Eventos dentro
do Projeto “Se Liga Sorocaba” e “Vizinhos
Afinados”. Fundamento Legal: artigo 25 “caput”
inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito
Municipal, com base no art. 26. Contratadas:
“ADORNO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
CULTURAIS E CINEMATOGRÁFICAS LTDA
EPP” - valor: R$ 11.000,00 (Onze Mil Reais);
“MDA INTERNATIONAL S/C LTDA” - valor:
R$ 14.170,00 (Quatorze Mil, Cento e Setenta
Reais); “MONTEIRO & SÁ PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS LTDA” - valor: R$ 7.420,00 (Sete
Mil, Quatrocentos e Vinte Reais); “TRINO
PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS
ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA EPP” –
valor: R$ 8.400,00 (Oito Mil, Quatrocentos
Reais); Verba: PMS.

ANDERSON SANTOS
Secretário Municipal  da Cultura

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 53/09; OBJETO:
Contratação da Empresa “ULTRA IMAGEM DO
BRASIL COM. IMP. E EXP. DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA” para
Prestação de Serviços de Instalação, Configuração
e Fornecimento de Transdutores para Ultra-Som
Medison à Secretaria da Saúde. Fundamento
Legal: artigo 25 “caput” inciso I da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo
Sr. Prefeito Municipal, com base no art. 26.
Contratada: “ULTRA IMAGEM DO BRASIL
COM. IMP. E EXP. DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA” - valor: R$ 30.186,00 (Trinta
Mil, Cento e Oitenta e Seis Reais);a Verba: PMS.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário Municipal  da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E DE
PRORROGAÇÃO

CPL 023/2005
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service e Terceirizados Ltda.
Fica aditado o contrato celebrado em 27/11/2006,
bem como prorrogado por 12 (doze) meses, á
partir de 27/05/09 até 26/05/10, dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º  e artigo
57, inciso II, da Lei.
Valor Total dos Termos: R$ 1.150.557,27.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 759/2008 – Pregão nº. 093/
2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/11/
2008, prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de
11/11/09 até 10/05/10, nos termos do artigo 57,
inciso II, da Lei.
Objeto: Fornecimento de medicamentos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Glenmark Farmacêutica Ltda.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 120/2005 – Inexigibilidade
nº 020/2005.
ASSUNTO: Através deste termo, fica o contrato
celebrado em 02/08/2005, prorrogado por 12
(doze) meses, a partir de 02/08/2009 até 01/08/
2010, nos termos do artigo 57, Inciso II, da Lei..
OBJETO: Prestação de Serviços de Assistência à
Saúde.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
PERMISSIONÁRIO: Clínica de Fisioterapia
Santa Luzia Ltda
VALOR: R$ 312.000,00

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 123/2005 – Tomada de
Preços nº 022/2005.
ASSUNTO: Através deste termo, fica o contrato
celebrado em 09/03/2007, prorrogado por 12
(doze) meses, a partir de 08/03/2009 até 09/03/
2010, nos termos do artigo 57, Inciso II, da Lei..
OBJETO: Prestação de Serviços de Limpeza

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1125/2008 – Pregão nº. 134/
2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 23/09/
2008, prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir
de 23/09/09 até 22/01/10, nos termos do artigo 57,
inciso II, da Lei.
Objeto: Fornec. de material de consumo de
enfermagem.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Edivaldo René de Oliveira - EPP.
Contratada: Cremer S/A

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 177/2007.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Mult Méd Equipamentos Hospitalares
Ltda
Assunto: Fica aditado o contrato celebrado em
08/01/2008, bem como prorrogado por 12 (doze)
meses, a partir de 06/07/2009 até 05/07/2010, com
valor total de R$ 62.107,32.
Objeto: Prestação de Serviços de Manutenção
Preventiva e Corretiva em Equipamentos Médicos
Hospitalares das Unidades de Saúde.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Técnica Hospitalar na Policlínica Municipal.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
PERMISSIONÁRIO: Pratic Service Terceirizados
Ltda
VALOR: R$ 521.527,80.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEJUV Secretaria da Juventude
ERRATA AO MODELO DE PROJETO 2009-2010

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba, vem a público informar:
No dia 18 de setembro de 2009, foi publicado no Jornal do Município, o Modelo de Projeto para que as
Organizações apresentem seus Projetos ao CMDCA. Porém no modelo publicado existe um erro no item
EIXO, no qual constam os Eixos priorizados pelo CMDCA em 2008/2009.
Dessa forma estamos publicando novamente o Modelo de Projetos 2009/2010 com as alterações
necessárias.

PAULO ROBERTO MORTARI
Presidente

Modelo de Elaboração de Projetos
I – Identificação do Projeto

Título do Projeto:
Assinale uma única alternativa
I – Projeto de única organização.
II - Projeto integrado entre organizações.

Organização (ões) Proponente(s):
Eixo do projeto: (assinale uma única alternativa)
I – atendimento em regime de abrigo, reinserção familiar e incentivo à guarda e adoção
II – acompanhamento de medidas sócio-educativas;
III – atendimento a crianças e adolescentes vítimas de maus-tratos, violência e abuso sexual, dependência
química e gravidez na adolescência;
IV – Promoção da Convivência Social, fortalecendo os vínculos das crianças e adolescentes, estimulando
a valorização do esporte, cultura e profissionalização, como forma de melhoria da qualidade de vida..
II – Apresentação da Organização
Histórico da Organização (máx 20 linhas):
Apresentação de informações relevantes sobre a experiência da Organização no eixo de atuação do
projeto proposto (máx 20 linhas):
III – Apresentação e Justificativa do Projeto
Pertinência e necessidade do Projeto – Relevância Social (apresentar dados qualitativos e quantitativos
justificando a necessidade do projeto):
Objetivo geral:
Objetivos específicos: (máximo 10 linhas)
IV – Metodologia
Descrição do público-alvo (descrever a população atendida, dados sócio-demográficos):
Público-alvo (quantificar os beneficiários diretos e indiretos):
Recursos humanos (quantificar e descrever as funções a serem desempenhadas pelos profissionais
envolvidos no projeto):

Recursos materiais solicitados (adequados aos objetivos e à metodologia):
Método aplicado e dinâmica do trabalho (descrever e explicar as ações a serem desenvolvidas – máximo
50 linhas):
Monitoramento e avaliação (Descrever os indicadores quantitativos e qualitativos, bem como os indicadores
e meios de verificação a serem utilizados):

Mês Ações a serem Indicador de Recursos materiais Recursos humanos
executadas1 desempenho2 Valor solicitado3 Valor solicitado3

Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro
Total
Total geral

1. Descrever as ações a serem executadas em consonância com a metodologia e os objetivos propostos.
2. Descrever quais os itens que serão utilizados para medir a execução (resultados) das ações propostas.
3. Valor solicitado para a execução das ações propostas (recursos materiais e humanos).

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer
Campeonato Municipal de Futebol Veterano da 2ª Divisão

Circular nº 012/09
A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão

amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 26/09 (sábado) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
A Aero Esporte FC José Maurício da Costa Silva
A Aero Esporte FC Paulo Cláudio Maciel
AA Santa Cruz/Vila Carvalho João Carlos de Camargo Silva
AA Santa Cruz/Vila Carvalho Valdecir de Assis
EC Comercial/Qualy Compras Marcelo Pereira da Silva
EC Comercial/Qualy Compras Sílvio Donizeti Rodrigues
EC Sorocaba Veteranos/Lgo do Divino José Élson Amaral
Santa Marina FC/AA Central Geisel Eduardo Oliveira
ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato.

Sua eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão
automática, posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 22 de setembro  de 2009.
Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini

Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas
Marcos Antonio Matheus

Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Baltazar Fernandes” – 2009

Circular nº 013/09
A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão

amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 27/09 - (domingo) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Estrela Dourada Giliard Roberto de Lima
Ajáx FC Denilson Belo da Silva
Ajáx FC Wellington Wesley A. Tomaz Siqueira
Atlético Brasil FC Moisés Henrique Pereira
Atlético Brasil FC Wellington Cleim Porfírio
Baronesa EC Daniel Alves de Lima
CA Águia de Ouro Robson José Brasil
EC Corinthinha do Éden Helton Alves de Souza
EC Corinthinha do Éden Marcos Aurélio Teixeira da Silva
EC Paraíso Ivanilson Lima Beserra
EC Vila Carol Diego Ribas João
Real Madri Sorocabano FC Rodrigo Cardozo da Silva
Sorocaba, 23 de setembro de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2009

Circular nº 019/09
A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão

amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA no 2º jogo das finais - dia 27/09 -
(domingo) do referido campeonato.
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EQUIPE ATLETA
EC Alvorada do Jd Refúgio José Carlos Rodrigues da Silva
EC Alvorada do Jd Refúgio Ricardo da Silva Guari
América FC de Lopes de Oliveira Emerson de Freitas
Sorocaba, 23 de setembro de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol  Da 3ª Divisão
“Taça Baltazar Fernandes”

Circular nº. 010/09
 A Secretaria de Esporte e Lazer comunica que em conformidade com o artigo 14 do R.G.C.M.F., o jogo
entre as equipes 3º Tempo Bar e Café FC vs AEC Independente Jardim Josane, válido pela 5ª
rodada do referido campeonato que será realizado no dia 27/09 (domingo), às 09:40 h., fica transferido
do Estádio “Izaltino Walter” para o Estádio “Bráulio G. Clemente – Rua: Chile, s/nº - Barcelona, no
mesmo dia e horário.
Sorocaba, 22 de setembro de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol  Veterano da 2ª Divisão
Circular nº. 010/09

A Secretaria de Esporte e Lazer comunica que em conformidade com o artigo 14 do R.G.C.M.F., o jogo
entre as equipes AA Tigrão vs Espanha FC, válido pela 7ª rodada do referido campeonato que será
realizado no dia 26/09 (sábado), às 15:40 h., fica transferido do campo do Jardim Boa Esperança  para
o campo do EC Cajuru do Sul  – Rua Mário Monteiro de Carvalho, 208 – Cajuru do Sul, no mesmo dia e
horário.
Sorocaba, 22 de setembro de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol  Da 3ª Divisão
“Taça Baltazar Fernandes”

Circular nº. 011/09
A Secretaria de Esporte e Lazer comunica que em conformidade com o artigo 14 do R.G.C.M.F., o jogo
entre as equipes EC Vila Carol vs AEC Mancha Verde, válido pela 5ª rodada do referido campeonato
que será realizado no dia 27/09 (domingo), às 15:40 h., fica transferido do Estádio “Ariovaldo Mendes”
para o Estádio “Bráulio G. Clemente – Rua: Chile, s/nº - Barcelona, no mesmo dia e horário.
Sorocaba, 22 de setembro de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol  Veterano da 2ª Divisão
Circular nº. 011/09

 A Secretaria de Esporte e Lazer comunica que em conformidade com o artigo 14 do R.G.C.M.F., o jogo
entre as equipes AA Beira Rio/Gaviões da Fiel vs Santa Marina FC/AA Central, válido pela 7ª
rodada do referido campeonato que será realizado no dia 26/09 (sábado), às 15:40 h., fica transferido do
Estádio “Izaltino Walter”  para o Estádio “Euzébio Moreno” –Av: Paraguai, s/nº - Barcelona, no mesmo
dia e horário.
Sorocaba, 22 de setembro de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol  Da 3ª Divisão
“Taça Baltazar Fernandes”

Circular nº. 012/09
A Secretaria de Esporte e Lazer comunica que em conformidade com o artigo 14 do R.G.C.M.F., o jogo
entre as equipes EC Paraíso vs EC Monte Leal válido pela 5ª rodada do referido campeonato que será
realizado no dia 27/09 (domingo), às 15:40 h., fica transferido do campo do Jardim Boa Esperança para
o campo do Jardim Maria dos Prazeres, na Rua Brasil, nº 50 – Jd Maria dos Prazeres,no mesmo dia e
horário.
Sorocaba, 23 de setembro de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
JUIZADO ESPECIAL DE

DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 022/2009
O Auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I

(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 222/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (B/16: SMF FUTEBOL CLUBE X EC
SOROCABA VETERANOS/LGO DIVINO
Data: 19/09/09 – 15h40 (CE Pinheiros)
WALDECIR APARECIDO RABELO
Atleta, SMF FUTEBOL CLUBE
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
ADALBERTO NUNES DAMÁSIO
Atleta, EC SOROCABA VETERANOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Processo nº 235/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (C/18): UNIDOS SÃO GUILHERME X AEC
INDEPENDENTE JD JOSANE
Data: 19/09/09 – 15h40 (CE Maria Eugênia)
ALEXSSANDRO VALENTIM CORREIA
Atleta, UNIDOS SÃO GUILHERME
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
LUÍS ANTÔNIO DE ARAÚJO
Atleta, AEC INDEPENDENTE JD JOSANE
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 236/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (B/17): ALÉM PONTE EC X AA BEIRA RIO/
GAVIÕES DA FIEL
Data: 19/09/09 – 15h40 (ADC Villares)
JOSÉ ROBERTO BUENO
Atleta, ALÉM PONTE EC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 237/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (D/16): ESPANHA FC X EC COMERCIAL/
QUALY COMPRAS
Data: 19/09/09 – 15h40 (CL Dinei Quaranta)
OZÉRIO TADEU PEREIRA
Atleta, ESPANHA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 238/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (H/11): EC PONTE PRETA VILA HELENA
X VILA HORTÊNCIA
Data: 20/09/09 – 09h40 (Ariovaldo Mendes)
ALEX SANDRO OLIVEIRA DA SILVA
Atleta, EC PONTE PRETA VILA HELENA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
PAULO ROBERTO SERVULO
Atleta, VILA HORTÊNCIA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 239/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (H/10): GALÁCTICOS FC X AA JUVENTUS
Data: 20/09/09 – 09h40 (CE Vila Gabriel)
ABRAÃO FERNANDES SALLES
Atleta, GALÁCTICOS FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 240/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (G/12): PROJETO SOCIAL EC SÃO
LORENZO/TERPAV X EC SANTO AMARO
Data: 20/09/09 – 09h40 (JD São Lorenzo)
ALEX CAIRES DA SILVA
Atletas, EC SANTO AMARO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 241/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (G/11): NACIONAL FC/CDHU/JÚLIO DE
MESQUITA X AA UNIDOS DA B 15/BIO FARMA
BARÃO
Data: 20/09/09 – 09h40 (CE Central Parque)
FÁBIO HEITOR DOS REIS
Atleta, NACIONAL FC/CDHU/J DE MESQUITA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 242/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (G/10): AA FERROVIÁRIA X EC
COLORADO
Data: 20/09/09 – 09h40 (Ferroviária)
ARMANDO GONÇALVES LEITE
Atleta, AA FERROVIÁRIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
MÁRCIO BEZERRA SOARES
Atleta, EC COLORADO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 243/2009/JEDD

Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (F/12): ESPANHA FC X IPÊ FC
Data: 20/09/09 – 09h40 (Espanha)
FÁBIO DA SILVA
WINSTON LUÍS CARDOSO
Atletas, ESPANHA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 244/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (F/11): ALTERNATIVA FC X EC SANTA
MÁRCIA
Data: 20/09/09 – 09h40 (Wilson de Abreu)
TIAGO GOMES DE CAMPOS
Atleta, ALTERNATIVA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 245/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (E/12): EC CORINTHINHA DO ÉDEN X
EC PARAÍSO
Data: 20/09/09 – 09h40 (JD Alegria)
EDNALDO APARECIDO DE OLIVEIRA
IVANILSON LIMA BEZERRA
Atletas, EC PARAÍSO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 246/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (E/10): AJÁX FC X EC ROMA
Data: 20/09/09 – 09h40 (Itavuvu)
FÁBIO AGUILLAR
WELLINGTON WESLEY A. T. SIQUEIRA
Atletas, AJÁX FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
GILMAR GOMES DA SILVA
ROBERT COSME DE JESUS PEREIRA
Atletas, EC ROMA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 247/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (D/11): GE ESTRELA DE SÃO PAULO X
CF PQ SÃO BENTO/ASS CONT REAL
Data: 20/09/09 – 15h40 (Vitalino Pagliato)
PAULO FERNANDO ALMEIDA SANTOS
Atleta, CF PQ SÃO BENTO/ASS CONT REAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
Processo nº 248/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (D/10): UNIDOS SÃO GUILHERME FC X
SC CORINTHIANS JD ARCO ÍRIS
Data: 20/09/09 – 09h40 (CE Maria Eugênia)
JOÃO MOREIRA NETO
Técnico, SC CORINTHIANS JD ARCO ÍRIS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 249/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (C/11): UNIÃO FC DO MINEIRÃO/
RENTAL/HORT FRUT X 3º TEMPO BAR E
CAFÉ FC
Data: 20/09/09 – 09h40 (CE Dr. Pitico)
EDUARDO CORREIA BAPTISTA
Reincidente – Processo nº 170/08
Atleta, UNIÃO FC DO MINEIRÃO
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas.
CLEITON TOLEDO FERREIRA
Atleta, 3º TEMPO BAR E CAFÉ FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 250/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (A/12): GRC ESCOLA DE SAMBA FIEL DE
SOROCABA X REAL MADRI SOROCABANO
Data: 20/09/09 – 09h40 (CE Pinheiros)
RODRIGO FERRAZ BERTIN
Atleta, GRC ESCOLA DE SAMBA FIEL SOROC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
BRENO THIAGO SILVA DE MELO
Atleta, REAL MADRI SOROCABANO FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 251/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (A/11): GRÊMIO DESPORTIVO JD
MATILDE X EC SOUSA INDEPENDENTE
Data: 20/09/09 – 09h40 (Vila Rica)
PEDRO DA COSTA SOUSA
Atleta, EC SOUSA INDEPENDENTE
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 252/2009/JEDD
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Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (A/10): VITÓRIA FC MC NERO X GRÊMIO
VITÓRIA RÉGIA
Data: 20/09/09 – 09h40 (Vitória Régia III)
SIDENEI RODRIGUES DO NASCIMENTO
Atleta, VITÓRIA FC MC NERO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
FELIPE ANTÔNIO DE MOURA
Atleta, GRÊMIO VITÓRIA RÉGIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.
Publique-se.
Sorocaba, 24 de setembro de 2009.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva
Luís Carlos da Silva II

Secretário Executivo da Justiça Desportiva
José Ricardo Rezende

Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO
MUNICÍPIO DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação
de Julgamento nº. 008/2009

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 23
de setembro de 2009, conforme segue:
Processo nº 015/2009 - CD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (D/07): EC LUCIANA MARIA X UNIDOS
SÃO GUILHERME FC
Data: 13/09/09 – 09h40 (CE Dr. Pitico)
DIOGO BELO PRATES
Atleta, UNIDOS SÃO GUILHERME FC
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
Pena: suspensão de 02 (dois) anos, a contar da
data dos fatos.
RAFAEL NUNES DA SILVA
Atleta, UNIDOS SÃO GUILHERME FC
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
Pena: Suspensão de 04 (quatro) partidas.
Processo nº 016/2009 – CD - 19h15m
Competição: Veterano da 2ª divisão/2009
Jogo (D/13): EC PALESTRA X PROJETO
SOCIAL EC SÃO LORENZO
Data: 12/09/09 – 15h40 (Adeli Pires Amaral)
CLÁUDIO PINHEIRO DE LIMA
Atleta, PROJETO SOCIAL EC SÃO LORENZO
Denunciado no art. 60 c/c 57 § 1º
Pena: Absolvido
THIAGO J. R. DA CRUZ

JUSTIÇA DESPORTIVA DO
MUNICÍPIO DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação
de Julgamento nº. 008/09

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 23
de setembro de 2009, as 19h 30 min, conforme
segue:
Processo nº 009/2009/TJD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (B/13): EC VILA CAROL X ALÉM PONTE
EC
Data: 12/09/09 – 15h40 (CE Dr. Pitico)
Denunciado: ALÉM PONTE EC
Decisão: Por unanimidade de votos fica decretada a
perda de pontos da partida a favor da equipe EC
Vila Carol, em prejuízo da equipe Além Ponte EC,
considerando o disposto no artigo 53 do RGCMF,
para efeito de classificação, considerar-se-á o placar
de 03 X 00 em favor da equipe EC Vila Carol

Publique-se.

Sorocaba, 24 de setembro de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Técnico, PROJETO SOCIAL EC SÃO LORENZO
Denunciado no art. 60 c/c 57 § 1º
Pena: Suspensão de 90 (noventa) dias, a contar da
data dos fatos
Processo nº 017/2009 – CD - 19h20m
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (I/09): AA ESTRELA DOURADA X EC
NOVO HORIZONTE
Data: 13/09/09 – 09h40 (CE Vila Gabriel)
WILLIAN BERTOLDO
Atleta, AA ESTRELA DOURADA
Denunciado no art. 60 c/c 57 § 1º
Pena: Suspensão de 04 (quatro) partidas, sem
prejuízo da penalidade anterior posta.

Publique-se.

Sorocaba, 23 de setembro de 2009.
Luís Carlos da Silva II

Secretário Executivo da Justiça Desportiva
José Ricardo Rezende

Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária

Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área
da Vigilância em Saúde,

Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 20.783/09
Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho Médico
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 580 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica
de César Amauri Quibão
Deferido

 2-Processo nº. 14.606/09
Santo Comércio e Importação de Prod.
Alimentícios LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. dos Alpes, 1109 - Bx. 03 - Vl. Barcelona
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou as atividades.
Deferido
 3-Processo nº. 25.465/08
Adriana Stella Pereira
Atividade odontológica
R. Quinze de Novembro, 176 - S. 03 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Alteração da caracterização do serviço.
Deferido

 4-Processo nº. 25.466/08
Adriana Stella Pereira
Atividade odontológica
R. Quinze de Novembro, 176 - S. 02 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Alteração da caracterização do serviço.
Deferido
 5-Processo nº. 19.127/09
Bolivar Cepil - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Elias Maluf, 1835 - Box 13 - 20 - 21 - Pq. dos
Eucalíptos
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Márcio Júnior Torres dos Santos
Deferido
 6-Processo nº. 9.091/09
Veronica Morandin Beloto ME
Casa de carnes
R. Bartolomeu de Gusmão, 388 - Vl. Santana
Assunto: A.I.P.M nº. 7148 de 24/08/2009.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 7-Processo nº. 9.190/09
Martinha Pereira dos Santos
Bar
R. Tereza Conceição Grosso de Lucas, s/nº. - Jd.
Sta. Esmeralda
Assunto: A.I.P.A nº. 7149 de 24/08/2009.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 8-Processo nº. 11.020/09
Reinaldo Caetano da Silva - ME
Comércio de doces e sorvetes.
Av. São Paulo, 825 - Além Ponte
Assunto: A.I.P.M nº. 7152 de 24/08/2009.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 9-Processo nº. 2.564/09
Hortifruti C.G. LTDA - ME
Hortifrutigranjeiro e açougue
Av. São Paulo, 863 - Além Ponte
Assunto: A.I.P.M nº. 6988 de 20/03/2009.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 10-Processo nº. 20.352/08
ERJ Administração e Restaurantes de Empresas
LTDA
Comercio de refeições ou marmitex
Av. Pereira da Silva, 1285 - Santa Rosália
Assunto: A.I.P.M nº. 7101 de 26/06/2009.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 11-Processo nº. 10.101/98
ERJ Administração e Restaurantes de Empresas
LTDA
Fornecimento de refeições coletivas
Av. Pereira da Silva, 1285 - Santa Rosália
Licença de Funcionamento
Indeferido
 12-Processo nº. 1.041/09
Associação Fundo de Aux. Mútuo dos Militares do
Est. SP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem

manipulação de fórmulas.
R. Pandiá Calógeras, 273/279 – Vergueiro
Renovação Licença Estab.
Indeferido
13-Processo nº. 20.618/09
Associação de Def. dos Consumidores de
Medicamentos
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Dr. Nogueira Martins, 276 - Centro
Autorização para comercializar medicamentos
controlados da Portaria nº 344/98, das listas A3 e
C2.
Deferido
 14-Processo nº. 10.856/08
Lucitavet Comercial LTDA - EPP
Comércio atacadista de alimentos para animais
R. Profª. Regina Maria Prestes Momesso, 219 -
Apto. 02 - Jd. Siriema
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido
 15-Processo nº. 9.622/07
Gal Moreira Dini
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
Av. Barão de Tatuí, 1455 - Sl. 5 - Jd. Vergueiro
Licença de Funcionamento
Indeferido
 16-Processo nº. 5.143/08
Associação Fundo de Aux. Mútuo dos Militares do
Est. SP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Pandiá Calógeras, 273/279 - Vergueiro
Alteração de Endereço
Deferido
 17-Processo nº. 8.967/07
Sérgio Lopes de Oliveira
Restaurante
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 1470 - Jd.
Sorocabano
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000231-1-6
 18-Processo nº. 26.154/08
Eduardo Alvaro Vieira - ME
Distribuição de água por caminhões
R. Paulo Varchavtchik, 1801 - Iporanga
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000051-2-6
 19-Processo nº. 15.050/09
Casa de Carnes Sola LTDA
Comércio varejista e atacadista de carnes e frios
em geral.
R. Dr. Campos Salles, 663 - Pinheiros
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000082-1-4
 20-Processo nº. 17.923/08
Simis Serviços Médicos LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
Av. Moreira César, 29 - Sl. 1,3,4,6 e Piso Inferior
- Vl. Grandino
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/07/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000164-1-1
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
 21-Processo nº. 6.457/09
CVS Farmácia de Manipulação LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 581 - Jd. Vergueiro
Renovação de AE/ANVISA
Deferido
 22-Processo nº. 6.458/09
CVS Farmácia de Manipulação LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 581 - Jd. Vergueiro
Alteração de Responsabilidade Técnica na AE/
ANVISA
Deferido
 23-Processo nº. 2.029/09
Macer Distribuidora LTDA
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

Av. Cel. Nogueira Padilha, 605 - 1º Andar - Vl.
Hortência
Renovação de AE/ANVISA
Deferido
 24-Processo nº. 2.030/09
Macer Distribuidora LTDA
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
Av. Cel. Nogueira Padilha, 605 - 1º Andar - Vl.
Hortência
Renovação de AFE - Medicamentos/ANVISA
Deferido
 25-Processo nº. 16.719/08
P.H. Distribuidora de Produtos Hospitalares LTDA
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Dr. Américo Figueiredo, 344 - Jd. Simus
Renovação de AFE - medicamentos/ANVISA
Deferido
 26-Processo nº. 16.718/08
P.H. Distribuidora de Produtos Hospitalares LTDA
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Dr. Américo Figueiredo, 344 - Jd. Simus
Renovação de AE/ANVISA
Deferido
 27-Processo nº. 16.029/08
Pharmaclean Farmácia de Manipulação LTDA
EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Arthur Gomes, 222 - Centro
Renovação de AE/ANVISA
Deferido
 28-Processo nº. 12.900/08

Orgânica Farmácia LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 1444 - Centro
Renovação de AE/ANVISA
Deferido
 29-Processo nº. 28.040/08
W & D Transportes Rodoviários LTDA
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos
perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual
e internacional.
R. Martins de Oliveira, 166 - Vl. Haro
Concessão de AFE - Correlatos/ANVISA
Deferido
 30-Processo nº. 492/08
Hotelaria Accor Brasil S/A
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Maria Aparecida Pessutti Milego, 290 - Pq.
Campolim
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano.
(Resolução SS 65/05)
Deferido

Em 24.09.2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária -

Substituto

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA
EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27 de
dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que
fará realizar a pavimentação asfáltica  da Av. Elias Maluf no Bairro Wanel Ville V,   cujo  custo    será
cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para
tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  WANEL VILLE V
RUA:         Av. Elias Maluf
TRECHO:  pista centro-bairro, entre as Ruas 13( R. Leonildes da Silva Soares) e 28 (R. Fernando
Antonio G. Camargo)

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  67,17 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até
a pavimentação asfáltica.

02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO

2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado    gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com  composição granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-
Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa de
cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.

2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.

2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo
de  brita  graduada de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final  de  17 cm ,
perfeitamente compactada e de  acordo  com as características  geométricas do projeto e as “Instruções
de Execução” da PMS

2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta

viscosidade sobre a superfície concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.

2.2.4.  IMPRIMAÇÄO  IMPERMEABILIZANTE BETUMINOSA: sua execução consistirá nos serviços
necessários para recobrimento de uma camada de base ou sub-base, com asfalto recortado CM30, a razão
de 1,00 a 1,20 litros por m2 de superfície imprimada.

2.2.5.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o
fornecimento, espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,
em  camada homogênea  e uniforme de  4 cm, tudo de acordo com as “Instruções de Execução” da PMS.

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS

Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444 de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital para os interessados impugnarem, se quiserem,
quaisquer dos ítens constantes do mesmo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 06 de Setembro de 2009

ENGº WILSON UNTERKIRCHER FILHO
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

 SEF Secretaria de Finanças
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 23 de setembro de 2009
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ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA ÁREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 017/09
Processo CPL nº 0004/2009

Objeto: Termo de Rescisão do Contrato nº 017/
09 - Fornecimento, pela CONTRATADA a
URBES, de materiais em aço galvanizado, para
Implantação e Manutenção de Placas de
Advertência e Regulamentação e Conjuntos
Semafóricos de Trânsito do Município de
Sorocaba/SP, nos termos do Art. 79, inciso I, c/c o
Art. 78, XVII, da Lei nº 8.666/93.
Data: a partir de 29 de julho de 2009.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: MTS Sinalização e Comercial Ltda.
Assinatura: 01 de setembro de 2009.

Sorocaba, 22 de setembro de 2009.
Claudia Ap. Ferreira Soares

Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 041/09
Processo CPL nº 0215/2009

Modalidade: Tomada de Preço nº 008/09
Objeto: Contrato para Confecção e
Fornecimento de Placas de Regulamentação,
Advertência e Orientação a serem utilizadas na
sinalização vertical do município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 (doze) meses a contar da emissão da 1ª
Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Shop Signs Comunicação Visual
Industrial Ltda
Valor: R$ 392.200,00 (trezentos e noventa e
dois mil e duzentos reais)
Assinatura: 17 de setembro de 2009.

Sorocaba, 24 de setembro de 2009.
Claudia Ap. Ferreira Soares

Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 040/09
Processo CPL nº 0149/2009

Modalidade: Tomada de Preço nº 007/09
Objeto: Contratação de empresa especializada
em Engenharia para prestação de serviços de
Manutenção com fornecimento (confecção e
implantação) de conjuntos de identificação de
logradouros públicos no município de Sorocaba/
SP, bem como a manutenção dos já existentes.
Prazo: 12 (doze) meses a contar da emissão da 1ª
Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Casa Verre Indústria e Comércio
Ltda.
Valor: R$ 318.600,00 (trezentos e dezoito mil e
seiscentos reais)
Assinatura: 17 de setembro de 2009.

Sorocaba, 24 de setembro de 2009.
Claudia Ap. Ferreira Soares

Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 039/2009
Processo CPL nº 0176/2009

Modalidade: Convite nº 010/09.
Objeto: Fornecimento de películas adesivas
refletivas e vinílicas a serem utilizadas na sinalização
viária do Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 06 meses da emissão da 1ª Ordem de
Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: 3M do Brasil Ltda.
Valor estimado: R$ 12.421,72 (doze mil,
quatrocentos e vinte e um reais e setenta e dois
centavos).
Assinatura: 14 de setembro de 2009.

Sorocaba, 24 de setembro de 2009.
Claudia Ap. Ferreira Soares

Gerente Administrativa

PROCESSO CPL Nº 277/09
CONVITE Nº 012/09

LICITAÇÃO, DO TIPO MENOR PREÇO,
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE
TÉCNICO, ASSESSORIA E CONSULTORIA

PARA O SISTEMA DE TELEFONIA DA
URBES

EDITAL DE JULGAMENTO DOS
DOCUMENTOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba – URBES informa, nos
termos da lei 8666/93, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, que analisando os
documentos apresentados, decide:
HABILITAR:
Rogério Praxedes de Oliveira – EPP
INABILITAR:
Combina Soluções em Tecnologia Ltda. – EPP
Matekdata – Comércio e Serviços em Sistemas de
Teleinformática Ltda. – EPP
Fica aberto o prazo de dois dias úteis, a contar desta
publicação, para a interposição de recursos, nos
termos do artigo 109, inciso I, alínea “a”, § 6º da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Sorocaba, 22 de setembro de 2009.
Cláudia A. Ferreira Soares

Presidente da CPL

Extrato de Contrato nº 010/2006
Processo CPL nº 511/05

Objeto: Termo de Alteração do Contrato n° 010/
06 - Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Transporte de Valores, através de carro
forte.
Alteração: Fica reajustado em 4,94% (quatro virgula
noventa e quatro por cento) retroativo a 01 de
junho de 2009, com fundamento no artigo 65, §5°,
da Lei 8.666/93.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Prosegur Brasil S/A Transportadora
de Valores e Segurança.
Valor estimado: R$ 142.399,01 (cento e quarenta
e dois mil e trezentos e noventa e nove reais e um
centavo).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 19 de agosto de 2009.

Sorocaba, 23 de setembro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

RESOLUÇÃO Nº 08,
DE 22 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA – URBES, usando de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a
utilização das vagas para estacionamento destinadas
às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida,
e as vagas destinadas aos idosos, conforme as
Resoluções 304 e 303 do Conselho Nacional de
Trânsito;

CONSIDERANDO que tais Resoluções do Conselho
Nacional de Trânsito destinam 5% (cinco por
cento) das vagas regulamentadas para idosos, e 2%
(dois por cento) para portadores de deficiência ou
mobilidade reduzida;

CONSIDERANDO que, conforme levantamento
realizado pela Gerência de Engenharia de Tráfego
da URBES, nesta data o total de vagas

regulamentadas para estacionamento é de 831
(oitocentos e trinta e uma);
R E S O L V E :
Art. 1º - O uso das vagas de estacionamento
destinadas às pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida, e às idosas, deverá respeitar os critérios
aqui estabelecidos.
Art. 2º - Para a utilização das vagas de
estacionamento o usuário deverá requerer junto à
URBES:
I  - Para pessoas portadoras de deficiência física, a
Credencial de Estacionamento Para Pessoas Com
Deficiência – CEPD;
II – Para os idosos, a Credencial Para Pessoa Idosa
– CEPI.
Art. 3º - O deferimento do pedido de  fornecimento
da Credencial  (Deficiente Físico / Mobilidade
Reduzida ou Idoso) está condicionado ao
preenchimento dos Requerimentos constantes nos
Anexos I e II desta Resolução.
Parágrafo Único: Para o credenciamento das
pessoas com deficiência / mobilidade reduzida é
necessário apresentação do Atestado Médico,
conforme Anexo III desta Resolução.
Art. 4º - Todas as credenciais terão prazo de validade
de 2 (dois) anos, exceto a credencial CEPD
temporária.
Parágrafo Único: Quando a redução da mobilidade
for temporária, a validade da credencial será

concedida de acordo com a prescrição médica, não
excedendo ao prazo de 1 (um) ano.
Art. 5º - Os beneficiários com o uso das vagas
especiais ficam sujeitos as Regras de Utilização
das Credenciais constantes nas Resoluções 303 e
304 do Contran, e elencadas no verso da credencial.

Parágrafo Único: Os modelos das credenciais estão
especificados conforme os Anexos IV e V desta
Resolução.
Art. 6º - É obrigatória a apresentação da credencial
sempre que solicitada, à fiscalização de trânsito da
URBES.
Art. 7º - A não apresentação da credencial quando
solicitada, ou a utilização de forma indevida ou
por terceiros, implicará na apreensão ou bloqueio
da credencial, além da imposição de outras
penalidades legais e regulamentares.
Art. 8º - Os beneficiários são responsáveis pela
preservação, manutenção e atendimento das
recomendações quanto ao manuseio e guarda da
credencial, sujeitando-se à aquisição de segunda
via quando da danificação caracterizada por má
utilização.
Art. 9 - Esta Resolução entrará em vigor em 3 de
novembro de 2009.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente - URBES
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 560/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Invalidez , o  Sr.  José
Leandro de Souza , do cargo de Operador de
Máquinas ,  lotado no Setor de Materiais e Logística
, a partir de 01 de Outubro de 2009.

Sorocaba, 18 de Setembro de 2009.
Geraldo de Moura Caiuby

 Diretor Geral

PORTARIA Nº562/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 555/2009, de 18 de abril de
2009, que nomeou  Claudia Dias, para exercer o
cargo de Telefonista, pelo não cumprimento do
item 3, inciso XI, do Edital do Concurso Público
nº 01/08-SAAE.

Sorocaba, 23 de setembro de 2009.
Geraldo de Moura Caiuby

Diretor Geral

PORTARIA N° 563/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia MARILIA
MARIA RODRIGUES  DE ALMEIDA para exercer
na DIRETORIA OPERACIONAL, em caráter
efetivo, o cargo de TELEFONISTA, criado pela
Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991 e alterada
pelas Lei nº 3.971  de 24 de julho de 1992.

Sorocaba, 25 de setembro de 2009.
 Geraldo de Moura Caiuby

 Diretor Geral

PORTARIA N°564/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia VITOR

NIERI  para exercer na DIRETORIA GERAL, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
SEGURANÇA DO TRABALHO I, criado pela Lei
nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas Lei
nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16
de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho
de 2008.

Sorocaba, 25 de setembro de 2009.
Geraldo de Moura Caiuby

Diretor Geral

PORTARIA N° 565/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia DOUGLAS
FELICIANO RODRIGUES,  para exercer no
SETOR DE MATERIAIS E LOGÍSTICA,  em
caráter efetivo, o cargo de OPERADOR DE
MÁQUINAS, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.

Sorocaba, 25 de Setembro de 2009.
Geraldo de Moura Caiuby

Diretor Geral

PORTARIA N° 566/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ORAVIO
ALVES DE ALMEIDA,  para exercer no SETOR
DE MATERIAIS E LOGÍSTICA,  em caráter
efetivo, o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de 24 de julho de
1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Sorocaba, 25 de Setembro de 2009.
Geraldo de Moura Caiuby

Diretor Geral

PORTARIA N°567/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente

homologado em 28/06/2006, nomeia ANTÔNIO
GONÇALO DE FREITAS, para exercer no SETOR
DE PAVIMENTAÇÃO,  em caráter efetivo,  o cargo
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº
3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº
6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16
de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho
de 2008.

Sorocaba, 25 de Setembro de 2009.
Geraldo de Moura Caiuby

Diretor Geral

PORTARIA N° 559/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, o
Sr. ADÍLSON PEREIRA , do cargo de Ajudante de
Serviços  ,  lotado no Setor de Pavimentação  , a
partir de 01 de Outubro de 2009.

Sorocaba, 18 de Setembro de 2009.
Geraldo de Moura Caiuby

 Diretor Geral

PORTARIA N° 558/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:

CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
563/2009 MARILIA MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA TELEFONISTA
564/2009 VITOR NIERI TÉCNICO SEGURANÇA TRABALHO I
565/2009 DOUGLAS FELICIANO RODRIGUES OPERADOR DE MÁQUINAS5 6 6 /
2009 ORAVIO ALVES DE ALMEIDA OPERADOR DE MÁQUINAS
567/2009 ANTÔNIO GONÇALO DE FREITAS AJUDANTE DE SERVIÇOS

PORTARIA N° 561/2009
(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico
municipal e dá outras providências)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e fundamentado nos termos do
artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991,
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica removido do Setor de
Eletromecânica,  o servidor autárquico Sr. Silvio
Santos Gonçalves , ajudante geral , que passará
a exercer suas atividades no Setor de Materiais e
Logística nos termos do processo administrativo
nº 4424/2009.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
de 22 de Setembro de 2009, revogadas as
disposições em contrário.

Sorocaba, 21 de Setembro de 2009.
 Geraldo de Moura Caiuby

Diretor Geral

Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição,
o Sr. JOSÉ ROSA FIGUEIREDO , do cargo de
Operador de Máquinas  ,  lotado no Setor de
Materiais e Logística , a partir de 01 de Outubro
de 2009.

Sorocaba, 18 de Setembro de 2009.
Geraldo de Moura Caiuby

Diretor Geral

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 25 de Setembro de 2009
Geraldo de Moura Caiuby

Diretor Geral
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Edital de Convocação-
Concurso Público nº 01/2005

      A Câmara Municipal de Sorocaba, por
meio de sua Secretaria Geral, em conformidade
com os itens 8.1, 8.2 e 8.3 do edital de Abertura de
Concurso Público nº 01/2005, convoca os
candidatos aprovados e classificados para o
provimento de seu cargo, para a aceitação de vaga,
conforme cronograma abaixo:
Dia 05/10/2009
Local: Câmara Municipal de Sorocaba -Seção de
Recursos Humanos
Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945 -Alto
da Boa Vista – Sorocaba/SP
Horário: das 8:00 às 17:00 horas
Cargo: TELEFONISTA - Vaga Oferecida: 01
Priscila Ishii – RG nº 24.200.619-7 -
Classificação: 5º
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - Vaga Oferecida:
01
Gabriela Alves Cordeiro – RG nº 34.335.474-
3 - Classificação: 17º
O candidato convocado até o número de vaga
oferecida que não comparecer para a aceitação da
vaga ou dela desistir expressamente, perderá o
direito à aceitação desta vaga e sua classificação
retornará ao final da listagem, obedecendo à
seqüência respectiva da lista de classificação, sendo
este o critério adotado em vista das necessidades
da Câmara Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, 23 de setembro de 2009.
 Joel de Jesus Santana

Secretário Geral

Portaria n.º 210/2009
(Dispõe sobre a designação de Pregoeira e Equipe
de Apoio para atuarem em licitações na modalidade
de Pregão no âmbito da Câmara Municipal de
Sorocaba)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de
17 de julho de 2002 e a Resolução nº 316, de 27 de
março de 2007,
RESOLVE:
Art. l.º - Designar para atuar como Pregoeira em
licitações na modalidade de Pregão da Câmara
Municipal de Sorocaba, a servidora Sr.ª MÁRCIA

PEGORELLI ANTUNES.
Art. 2.º -  Designar como Membros da Equipe de
Apoio em licitações na modalidade de Pregão da
Câmara Municipal de Sorocaba, os funcionários

Portaria n.º 211/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de
funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição
Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 20 de
setembro de 2009, do Sr. GILSON FERRARI, portador
do RG nº 6.643.954 SSP/SP, no cargo de OFICIAL

LEGISLATIVO.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 21 de setembro de 2009.
José Francisco Martinez

Presidente

Sr. CLAUDINEI JOSÉ GUSMÃO TARDELLI e Sr. OSSAMU

KOYAMA.

Art. 3.º- Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, ficando expressamente revogada a
Portaria nº 022/2008, de 31 de março de 2008.

Sorocaba,  15 de setembro de 2009.
José Francisco Martinez

Presidente

Obs.: Portaria originalmente publicada em 18/09/
2009 no Jornal Município de Sorocaba.

Portaria n.º 212/2009

(Dispõe sobre a revogação de Portaria)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Revogar a Portaria nº 208/2009 de 14 de
setembro de 2009, que nomeou a Sr.ª IRACEMA ALVES

DA SILVA, portadora do RG nº 29.820.793-X SSP/
SP, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, pelo não cumprimento do prazo legal (Lei
3.800 de 02/12/1991, Art. 16).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 22 de setembro de 2009.
José Francisco Martinez

Presidente

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 17/2009, destinado
ao fornecimento de água mineral. A abertura está marcada para o dia 14/10/2009. O edital está disponível
no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone (15) 3238-1111 e no endereço Av.
Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO

TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP
18013-281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 180/1995-5
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 166/2009
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE  dias do mês de OUTUBRO do ano
de DOIS MIL E NOVE, (20/10/2009) às 14:15
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  180-1995-003-15-00-5 entre

partes CARLOS ALBERTO DA SILVA,
exequente(s) e CONSTECCA
CONSTRUÇÕES S/A, executada(s), cadastrados
sob nº de matrículas  40.099 e 39.940 no CRIA
infracitado, localizado no local indicado na
descrição abaixo, reavaliado em R$ 53.040,00
(Cinquenta e Três Mil e Quarenta Reais), conforme
auto de reavaliação de fls. 303 realizada em 13/
06/2009 e que será o seguinte:
— “IMÓVEL:- O lote de terreno sob nº
34, da quadra 42, da Vila Barão, nesta cidade,
medindo 10,00 metros de frente para a Rua Borba
Gato; 30,00 metros de um lado, onde confronta
com o lote 33; 30,00 metros de outro lado, onde
confronta com o lote nº 35, e 10,00 metros nos
fundos, onde confronta com o lote nº 66, com a
área de 300,00 metros quadrados. Registrado no
livro n.º 2 – REGISTRO GERAL, sob n.º de
matrícula 40.099 no 1.º CARTÓRIO DE
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP.”.
Imóvel reavaliado em R$25.500,00 (Vinte e
Cinco Mil e Quinhentos Reais.)
— “IMÓVEL:- O lote de terreno sob o nº
22, da quadra 21 da Vila Barão, nesta cidade,
medindo 18,00 metros de frente para a Rua 11;
16,00 metros de um lado, onde confronta com o
lote 21; 20,00 metros de outro lado, onde
confronta com o lote 23 e 17,00 metros nos
fundos, onde confronta com o lote nº 20, com a
área de 324,00 metros quadrados. Registrado no
livro n.º 2 – REGISTRO GERAL, sob n.º de
matrícula 39.940 no 1.º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP.”.
Imóvel reavaliado em R$27.540,00 (Vinte e
Sete Mil, Quinhentos e Quarenta Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 04 de setembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PROCESSO Nº 187/1995-4
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 162/2009
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE  dias do mês de OUTUBRO do
ano de DOIS MIL E NOVE, (20/10/2009) às
13:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  187-1995-003-15-00-4
entre partes CARLOS AUGUSTO NAZARETH
DOS SANTOS, exequente(s) e SOUTHECCA
CONSÓRCIOS S/C LTDA., executada(s),
cadastrado sob nº de matrículas  95.183 E 97.234
no CRIA infracitado, localizado no local indicado
na descrição abaixo, avaliados em R$ 94.500,00
(Noventa e Quatro Mil e Quinhentos Reais),
conforme auto de reavaliação de fls. 787 realizada
em 17/01/2005 e que será o seguinte:
— O terreno designado por 31-B, da
planta de fracionamento elaborada por Benedito
de Barros e sua mulher, do lote 31, da quadra 19,
do loteamento denominado Vila Barão, com as
seguintes medidas e confrontações:- na frente,
onde mede 9,00 metros, com a Rua Pedro de
Mesquita; no lado direito, de quem da rua olha
para o imóvel, confronta com o lote 31-A do
fracionamento, onde mede 20,78 metros; do lado

esquerdo, visto na mesma situação, confronta com
o lote nº 1, onde mede 20,00 metros e nos fundos,
confronta com parte do lote 2, onde mede 9,03
metros, encerrando a área de 183,88 metros
quadrados. Registrado no livro n.º 2 – REGISTRO
GERAL, sob n.º de matrícula 95.183 no 1.º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SOROCABA - SP. Imóvel reavaliado em R$4.500,00
(Quatro Mil e Quinhentos Reais).
— IMÓVEL:- a unidade autônoma
designada por apartamento 23, localizado no 2º
andar (parte residencial) do ‘Edifício 25 de Julho’,
que tem o número 166 da Rua Santa Rosália,
contendo sala, varanda, cozinha, área de serviço,
banheiro e 3 dormitórios, sendo um deles com
banheiro, com uma área privativa de 96,50 metros
quadrados, uma área comum de garagem de 33,01
metros quadrados, para a guarda de um automóvel
de passeio de pequeno ou médio porte, em lugar
indeterminado, uma área comum do edifício de
23,39 metros quadrados, perfazendo uma área
total de 152,90 metros quadrados,
correspondendo-lhe uma fração ideal de
3,57967% no terreno onde está construído o
edifício. Confronta-se: pela frente com o hall de
circulação e entrada do apartamento, com o poço
do elevador e com área de luz e ventilação, pelo
lado direito com o apartamento de final 2 do
respectivo andar, pelo lado esquerdo com a área
de luz e ventilação e com propriedade de Jorge
Scaletti e Benedita Scaletti Rodrigues, e pelos fundos
com o recuo da construção voltado para a Rua
Santa Rosália. Registrado no livro n.º 2 –
REGISTRO GERAL, sob n.º de matrícula 97.234
no 1.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SOROCABA - SP. Imóvel reavaliado em
R$90.000,00 (Noventa Mil Reais).  De acordo
com ofício nº 594/07 do 1ª Cartório de Registro
de Imóveis de Sorocaba, o imóvel está gravado
com a indisponibilidade, prevista no
Provimento nº 17/99 da Corregedoria Geral,
de 03/05/99, publicado no D.O.E. de 20/05/99,
em decorrência do r. Mandado extraído dos
autos da ação de Medida Cautelar Inominada
Incidental (Processo nº 721/99 – 6ª Vara Cível
de Sorocaba), movida pelo Condomínio
Edifício Estoril e outros contra Soutecca
Construtora e Empreendimentos Ltda.,
prenotado no mesmo livro 1 – protocolo sob
nº 201.177, em 21/05/99, prenotação essa que
vigorará prorrogada, até solução definitiva da
pendência judicial.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 04 de setembro de 2009.

Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PROCESSO Nº 1765/1996-5
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 163/2009
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE  dias do mês de OUTUBRO do ano
de DOIS MIL E NOVE, (20/10/2009) às 13:30
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº 1765-1996-003-15-00-5 entre
partes CLEMENTE ALVES DE OLIVEIRA,
exequente(s) e SOUTECCA CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. N/P SÓCIOS
DELMINO DE SOUZA, DELMINO DE SOUZA
JUNIOR, MARIA ISABEL FERREIRA LEÃO
STECCA DE SOUZA, AUREA STECCA DE
SOUZA, MÔNICA TERESA STECCA DE
SOUZA RISOLÉO E FERNANDO JOSÉ
STECCA DE SOUZA, executada(s), cadastrados
sob nº de matrículas  90.285, 90.326 e 90.327 no
CRIA infracitado, localizado no local indicado na
descrição abaixo, reavaliado em R$ 220.000,00
(Duzentos e Vinte Mil Reais), conforme auto de
reavaliação de fls. 433 realizada em 07/03/2009 e
que será o seguinte:
— “IMÓVEL. O apartamento nº 102,
localizado no 10º andar do Bloco II (parte
residencial) do “Condomínio Edifício Estoril’, com
entrada pelo nº 50 da Rua Monsenhor João Soares,
nesta cidade, contendo: sala, vestíbulo, banheiro,
lavabo, copa, cozinha, despejo, banheiro de
empregada, terraço coberto e três dormitórios,
sendo um deles com hall e banheiro, com uma
área privativa de 152,00 metros quadrados, uma
área comum de 50,65 metros quadrados,
perfazendo uma área total de 202,65 metros
quadrados, correspondendo-lhe uma fração ideal
de 1,8668% no terreno onde está construído o
conjunto. Confronta-se: pela frente com o corredor
coletivo de circulação, com o poço do elevador
social, e com o apartamento nº 104; pelo lado
direito com o apartamento nº 101, pelo lado
esquerdo com área de luz e ventilação e com
propriedade de Nicolau Archila Galan, e pelos
fundos com área de luz e ventilação. Registrado no
livro n.º 1 – REGISTRO GERAL, sob n.º de
matrícula 90.285 no 1.º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP.”.
O imóvel possui piso de madeira nas áreas secas e
piso frio e azulejo nas áreas molhadas; está em
ótimo estado de conservação.
— “IMÓVEL:- A Garagem nº 31,
localizada no 1º subsolo no Bloco II (parte
residencial) do ‘Condomínio Edifício Estoril’, com
entrada pelo número 50 da Rua Monsenhor João
Soares, nesta cidade, com uma área privativa de
12,77 metros quadrados, uma área comum de
14,77 metros quadrados, perfazendo uma área
total  de 27,54 metros quadrados, correspondendo-
lhe uma fração ideal de 0,0941% no terreno onde
está construído o conjunto. Confronta-se:- pela
frente com a garagem nº 32, pelo lado direito  com
área livre de condomínio, pelo lado esquerdo com
área livre de condomínio, e pelos fundos com as
garagens nº 27 e 28. O acesso dessa garagem será
feito pela garagem nº 32. Registrado no livro n.º 2
– REGISTRO GERAL, sob n.º de matrícula 90.326
no 1.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SOROCABA - SP.”
— “IMÓVEL:- A Garagem nº 32,
localizada no 1º subsolo no Bloco II (parte
residencial) do ‘Condomínio Edifício Estoril’, com
entrada pelo número 50 da Rua Monsenhor João
Soares, nesta cidade, com uma área privativa de
12,77 metros quadrados, uma área comum de
14,77 metros quadrados, perfazendo uma área
total  de 27,54 metros quadrados, correspondendo-

lhe uma fração ideal de 0,0941% no terreno
onde está construído o conjunto. Confronta-se:-
pela frente com a área livre de condomínio (acesso
à garagem), pelo lado direito com área livre de
condomínio, pelo lado esquerdo também com
área livre de condomínio, e pelos fundos com a
garagem nº 31. Registrado no livro n.º 2 –
REGISTRO GERAL, sob n.º de matrícula 90.327
no 1.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SOROCABA - SP.”
Total das avaliações: o apartamento mais as duas
garagens ficam reavaliados em R$220.000,00
(Duzentos e Vinte Mil Reais).
Conforme consta das matrículas, os imóveis estão
gravados com a indisponibilidade, prevista no
Provimento nº 17/99 da Corregedoria Geral, de
03/05/99, publicado no D.O.E. de 20/05/99, em
decorrência do r. Mandado extraído dos autos da
ação de Medida Cautelar Inominada Incidental
(Processo nº 721/99 – 6ª Vara Cível de Sorocaba),
movida pelo Condomínio Edifício Estoril e outros
contra Soutecca Construtora e Empreendimentos
Ltda., prenotado no mesmo livro 1 – protocolo
sob nº 201.177, em 21/05/99, prenotação essa
que vigorará prorrogada, até solução definitiva da
pendência judicial.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 04 de setembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PROCESSO Nº 1782/1993-1
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 161/2009
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE  dias do mês de OUTUBRO do
ano de DOIS MIL E NOVE, (20/10/2009) às
13:00 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  1782-1993-003-15-00-
1 entre partes LUIZ GONZAGA DE SOUZA
ARAÚJO, exequente(s) e CONSTECCA
CONSTRUÇÕES S/A, executada(s), cadastrado
sob nº de matrícula  40.086 no CRIA infracitado,
localizado no local indicado na descrição abaixo,
reavaliado em R$ 9.270,00 (Nove Mil Duzentos
e Setenta Reais), conforme auto de reavaliação de
fls. 483 realizada em 09/04/2007 e que será o
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seguinte:
— “IMÓVEL:- O lote de terreno nº 15, da quadra
42, da Vila Barão, nesta cidade, medindo 09,00
metros de frente para a Rua 39; 26,50 metros de
um lado, onde confronta com o lote 14; 26,50
metros de outro lado, onde confronta com o lote
16; e 18,00 metros nos fundos, onde confronta
com os lotes 71/72/73, com a área de 370,80
metros quadrados. Registrado no livro n.º 2 –
REGISTRO GERAL, sob n.º de matrícula 40.086
no 1.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SOROCABA - SP.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 04 de setembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PROCESSO Nº 1909/2002-2
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 164/2009
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE  dias do mês de OUTUBRO do
ano de DOIS MIL E NOVE, (20/10/2009) às
13:45 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  1909-
2002-003-15-00-2 entre partes MARCOS
CESAR DE SOUZA PICOLLO, exequente(s) e
ENGETEPE ENGENHARIA INDUSTRIAL
LTDA. N/P SÓCIOS CLARA DE JESUS
NUNES DOS SANTOS E ANTONIO
APARECIDO INÁCIO, executada(s),
encontrável(is) à R. Dr. Rubino de Oliveira, 876,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$7.600,00, em 03/
04/2008 e 16/04/2009, conforme Auto de Penhora
e Avaliação de fl. 212 e 238, assim descrito(s):
1) Aparelho Osciloscópio, marca LABO
CC – 7 MHZ – modelo 1307, avaliado em
R$1.500,00 (Hum mil e Quinhentos Reais);
2) Aparelho Megôhmetro, marca
YOGAWA, 5000 M, modelo 2404, avaliado em
R$1.300,00 (Hum Mil e Trezentos Reais);
3) Aparelho Megôhmetro, marca
INSTRM, modelo TM 1000, avaliado em
R$1.000,00 (Hum Mil Reais);
4) Registrador marca YOGAWA, modelo
300, avaliado em R$800,00 (Oitocentos Reais);
5) Dois medidores de tensão e corrente

elétrica, marca HB, modelo Elavi 5, avaliado cada
um em R$1.000,00, totalizando R$2.000,00 (Dois
Mil Reais);
6) Aparelho osciloscópio, marca PANTEC
120, modelo 5120 - 15 MHZ, avaliado em
R$1.000,00 (Hum Mil Reais).
Todos os bens não estão em uso e encontram-se em
bom estado de conservação.
Total das avaliações: R$7.600,00 (Sete Mil e
Seiscentos Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 04 de setembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 1.559/2008-6 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  156/2009

     A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
       FAZ SABER , a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  19
(dezoito) dias do mês de outubro do ano de  2009
(19/10/2009), às  13:00 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação
do bem penhorado na execução dos autos 1.559/
2008-6, entre partes: AGHATA FABÍOLA
RIBEIRO exeqüente, e SOLUÇÕES
COMÉRCIO ALIMENTÍCIO LTDA., executada,
encontrado à Rua Newton Prado, nº 147 –
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 5.000,00  (cinco
mil reais), conforme Laudo de Avaliação de
fls. 57, a seguir transcrito: Um balcão térmico
de inox, com tampo superior de vidro, com
passador (apoio), sem cubas, bivolt, em bom
estado de conservação, em uso e
funcionamento, avaliado em R$ 5.000,00
(cinco mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.

Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 21 de setembro  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

Processo nº 1800/2004-3 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  157/2009
     A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
       FAZ SABER , a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  19
(dezoito) dias do mês de outubro do ano de  2009
(19/10/2009), às  13:15 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação
do bem penhorado na execução dos autos 1800/
2004-3 entre partes: ANDRÉ FERREIRA DE
MIRANDA, exeqüente, e ARMAGEDON
CHOPERIA & KART INDOOR LTDA.,
executada, encontrado à Rua José Prestes de
Barros, nº 402 – Sorocaba/SP, avaliado em R$
12.455,41  (doze mil, quatrocentos e
cinquenta e cinco reais e quarenta e um
centavos), conforme Laudo de Avaliação de
fls. 111, a seguir transcrito: Veículo Automóvel
da marca V/W GOL, 16 V, SPORT, cor prata,
placas AKE-8670, MOD/FAB 2002, combustível
gasolina, avaliado em R$ 19.500, (dezenove
mil e quinhentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 21 de setembro  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

Processo nº 1825/2003-6 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  158/2009
     A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
       FAZ SABER , a quantos o presente edital virem

ou dele tiverem conhecimento, que aos  19
(dezoito) dias do mês de outubro do ano de  2009
(19/10/2009), às  13:30 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 1825/2003-6, entre partes: MÁRIO
CÉSAR CAMPOS RIBEIRO, exeqüente, e
SPETTRO ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA. ME, executada, encontrado à Rua
Belmira Loureiro de Almeida, nº 484 –
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 75.000,00
(setenta e cinco mil reais), conforme Laudo
de Avaliação de fls. 349, a seguir transcrito: A
unidade autônoma designada pelo
apartamento nº 52, localizada no 5º andar,
ou 6º pavimento do Edifício Firenze, parte
integrante do CONDOMÍNIO PIAZZA DEL
PLÁTANO, com entrada coletiva pelo nº 484
da rua Belmira Loureiro de Almeida,
contendo: sala, varanda, três dormitórios,
sendo uma suite, banheiro, cozinha, área de
serviço e W. C. Possui uma área útil ou
privativa de 75,250 m2, uma área comum de
10,045 m2, que perfazem uma área total
construída de 85,295 m2, correspondendo-
lhe a fração ideal de 1,5708 no terreno e nas
demais coisas de uso comum do condomínio.
Confronta-se de quem de dentro do
apartamento olha para a porta de entrada do
mesmo, pela frente com o hall de circulação,
escadarias, prumada apartamento de final 1
do respectivo andar e área de luz e ventilação
do condomínio; no lado direito com área livre
do condomínio voltado para o Edifício
Palermo; no lado esquerdo, com o
apartamento de final 4 do respectivo andar e
fundos com área de luz e ventilação do
condomínio. A aludida unidade autônoma
tem o direito de uma vaga no
estacionamento do condomínio, descoberta
e numerada, para guarda de um automóvel
de pequeno ou médio porte. TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 75.000,00 (setenta e cinco
mil reais). MATRÍCULA Nº 89.876 do
PRIMEIRO CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS E ANEXOS DE SOROCABA.
Referido imóvel encontra-se hipotecado
junto ao BANCO DO ESTADO DE SÃO
PAULO S/A, conforme Averbação R. 2, de 15/
07/1994 e penhorado no Processo nº
97.906654-4 do INSS, conforme Averbação
R.3, de 16/04/2002.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 21 de setembro  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.
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Processo nº 1725/2004-0 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  159/2009
     A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
       FAZ SABER , a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos  19
(dezoito) dias do mês de outubro do ano de  2009
(19/10/2009), às  13:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem penhorado na execução dos
autos  1725/2004-0, entre partes: DIRCEU
ALFONSI, exeqüente, e FUNILARIA E
PINTURA DO MARCÃO, executada,
encontrados à Alameda Franca, nº 125 –
centro – Sorocaba/SP, avaliados em R$
4.530,00  (quatro mil, quinhentos e trinta
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
71, a seguir descritos: “1) Um macaco jacaré
para 2 ton – avaliado em R$ 180,00; 2) Dois
revolveres para pintura marca Arplex,
avaliados em R$ 300,00; 3) Uma lixadeira
elétrica manual, marca Bosch, avaliada em
R$ 380,00; 4) Um esmeril elétrico com duas
pedras, avaliado em R$ 70,00; 5) Uma
geladeira consul mod. High Class – branca,
avaliada em R$ 350,00; 6) Um fogão marca
DAKO marrom, 4 bocas, avaliado em R$
150,00; 7) Um compressor marca Fogliene
completo 16,5 pés, avaliado em R$ 2.000,00;
8) Um conjunto de solda composto de
cilindro, carbureteira e maçarico, avaliado
em R$ 1.100,00.  TOTAL DAS AVALIAÇÕES:
R$ 4.530 (quatro mil, quinhentos e trinta
reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 21 de setembro  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

Processo nº  191/2008-9 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  160/2009
   A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
       FAZ SABER , a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos  19
(dezoito) dias do mês de outubro do ano de  2009
(19/10/2009), às  14:00 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos 191/2008-9, entre partes: KARINA
APARECIDA ALEXANDRE, exeqüente, e
FÁTIMA APARECIDA RIBEIRO SOROCABA
ME, executada, encontrado à Av. Itavuvu, 1580,
sala 4 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 900,00
(novecentos reais), conforme Laudo de

Avaliação de fls. 34, a seguir transcrito: 1)
Cadeira lavatória de cabelos, com assento e
encosto almofadado, em corino cor laranja,
com pia acoplada, com uma saída de ducha
(pia cor preta) aquecida, base de ferro, em
bom estado, avaliada em R$ 400,00
(quatrocentos reais); 2) Cadeira para salão
de beleza, hidráulica, giratória, com assento
e encosto almofadado em corino, na cor
laranja, em bom estado, avaliada em R$
500,00 (quinhentos reais).  TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 900,00 (novecentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 21 de setembro  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

Processo nº 48/2007-6 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  161/2009
     A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
       FAZ SABER , a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  19
(dezoito) dias do mês de outubro do ano de  2009
(19/10/2009), às  14:15 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação
do bem penhorado na execução dos autos 48/2007-
6, entre partes: JORGE JOSÉ DA SILVA
exeqüente, e SEBASTIÃO VICENTE DA SILVA,
executada, encontrado à Rua Nereu Ramos,
303, Vila Eros, Sorocaba/SP, avaliado em R$
8.000,00  (oito mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 103, a seguir transcrito: Um
veículo marca Volkswagem, tipo Kombi, cor
branca, ano 1994, modelo 1994, 9 lugares,
combustível gasolina, placas BUY 8312,
RENAVAM 620534923, Chassi
9BWZZZ23ZRP018456, apresentando no dia
da penhora o seguinte estado de conservação:
motor com 3.555 km, pneus bons, lataria boa
amassado ao lado do farol dianteiro direito,
bancos cor preta em mau estado. Avaliado em
R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,

e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 21 de setembro  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

Processo nº 415/2000-6 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  162/2009
     A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
       FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos  19
(dezoito) dias do mês de outubro do ano de  2009
(19/10/2009), às  14:30 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação
do bem imóvel penhorado na execução dos autos
415/2000-6, entre partes: LUCIMERI NEIVA
CORONETTI , exeqüente, e MARIA
APARECIDA CARVALHO TEIXEIRA ME,
executada, localizado ao Jardim do Carmo,
Bairro do Itavuvu, Sorocaba/SP,  avaliado em
R$ 70.000,00  (setenta mil reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 150, a seguir transcrito:
Um terreno designado por lote 18B na planta
de desmembramento elaborada por Roberto
da Silveira Garcia, no lote nº 18, da quadra
“D” do loteamento denominado Jardim do
Carmo, Bairro do Itavuvu, com a área de
125,00 metros quadrados, tendo as seguintes
medidas e confrontações (de quem da rua olha
para o terreno): - na frente mede 5,00 metros
com a Rua Juarez Ferreira; pelo lado direito
mede 25,00 metros com o lote 18-A; pelo lado
esquerdo mede 25,00 metros com o lote 19; e
pelos fundos mede 5,00 metros com o
loteamento Parque das Laranjeiras. Cadastro
nº 46.54.16.0241.00.000. Avaliado em R$
10.000,00 (dez mil reais). BENFEITORIAS:
Casa assobradada de aproximadamente 200
m2, constituída na parte inferior de um salão
comercial, um banheiro e um cômodo; na
parte superior dois dormitórios, sala, cozinha,
lavandeira e dois banheiros e no terceiro piso
um terraço onde se localiza o quintal. Padrão
de construção popular. Avaliadas em R$
60.00,00 (sessenta mil reais)  TOTAL DAS
AVALIAÇÕES (terreno + benfeitorias): R$
70.000,00 (setenta mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 21 de setembro  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

Processo nº 1534/2008-2 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  163/2009
     A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da

Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
       FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que aos  19
(dezoito) dias do mês de outubro do ano de  2009
(19/10/2009), às  14:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 1534/2008-2, entre partes: ADRIANA
DOS REIS, exeqüente, e SOLUÇÕES
COMÉRCIO ALIMENTÍCIO LTDA.,
executada, encontrado à Rua Newton Prado,
nº 147 – Sorocaba/SP, avaliado em R$
5.000,00  (cinco mil reais), conforme Laudo
de Avaliação de fls. 57, a seguir transcrito: Um
balcão térmico de inox, com tampo superior
de vidro, com passador (apoio), sem cubas,
bivolt, em bom estado de conservação, em
uso e funcionamento, avaliado em R$
5.000,00 (cinco mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 21 de setembro  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.
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